
 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICIPIO DE BOQUIM 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
                         CREDENCIAMENTO Nº 01/2025 - FMS 
A Agente de Contratação do Município de Boquim/SE, em 
atendimento às disposições legais e à Resolução n 257/10, do TCE/SE, 
torna público a realização de procedimento auxiliar de 
Credenciamento, e mediante informações a seguir: 
OBJETO: Credenciamento de clínicas e laboratórios especializados, 
pessoas jurídicas regularmente constituídas, para a prestação de 
serviços de apoio ao diagnóstico e à terapêutica, consistentes na 
realização de exames laboratoriais, análises clínicas e 
ultrassonografias, destinados aos usuários do Sistema Único de Saúde 
(SUS) do Município de BOQUIM/SE. 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO: 12 (doze) 
meses contados da data da publicação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP, podendo ser prorrogado conforme 
interesse da Administração. 
FORMA DE CREDENCIAMENTO: E-mail: licitacao@boquim.se.gov.br 
VALOR ESTIMADO: R$ 888.219,85 (oitocentos e oitenta e oito mil, 
duzentos e dezenove reais e oitenta e cinco centavos).  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0701 
FUNÇÃO PROGRAMA: 10.302.0007 
PROJETO ATIVIDADE: 6300 
NATUREZA DA DESPESA: 33903900 
FONTE DE RECURSOS: 15001002/16000000 
SUBELEMENTO: 36   
BASE LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com o Decreto 
Federal nº 11.878, de 9 de janeiro de 2024, e demais normas aplicáveis.  
PARECER JURÍDICO: 169/2025.  
EDITAL E INFORMAÇÕES: Comissão Permanente de Licitação, situada 
na Praça Dr José Maria de Paiva Melo, nº 26, centro, Boquim/SE, de 
Segunda-feira à Sexta-feira, em dias de expediente, no horário das 
07:00h às 13:00h pelo telefone: (79) 3645-1919, pelo site 
www.boquim.se.gov.br, ou através do e-mail: 
licitacao@boquim.se.gov.br. 
 

Boquim/SE, 04 de agosto de 2025. 
 

      Gabriela Assunção Oliveira 
                             Agente de Contratação 

 

mailto:licitacao@boquim.se.gov.br
http://www.boquim.se.gov.br/
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CREDENCIAMENTO Nº 01/2025 
 
CONTRATANTE 
 
Fundo Municipal de Saúde de Boquim – CNPJ: 11.261.188/0001-48 
 
OBJETO 
 
Credenciamento de clínicas e laboratórios especializados, pessoas jurídicas regularmente constituídas, 
para a prestação de serviços de apoio ao diagnóstico e à terapêutica, consistentes na realização de exames 
laboratoriais, análises clínicas e ultrassonografias, destinados aos usuários do Sistema Único de Saúde 
(SUS) do Município de BOQUIM/SE. 
 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
 
R$ 888.219,85 (oitocentos e oitenta e oito mil, duzentos e dezenove reais e oitenta e cinco centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
 
12 (doze) meses contados da data da publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, 
podendo ser prorrogado conforme interesse da Administração. 
 
PRAZO DE VALIDADE DO CREDENCIAMENTO 
 
12 (doze) meses contados da assinatura do Termo de Credenciamento, prorrogável nos termos do art. 107 
da Lei nº 14.133/2021, desde que comprovada a necessidade, vantajosidade e execução satisfatória 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOQUIM 

 
EDITAL 

CREDENCIAMENTO Nº 01/2025 
 

Processo Administrativo nº 2025.0701.052 
 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOQUIM/SE, inscrita no CNPJ sob o nº 11.270.608/0001-52, com 
sede na Praça Dr José Maria de Paiva Melo, Boquim/SE, por intermédio da Agente de Contratação e da 
Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 02/2025, torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará CREDENCIAMENTO, em conformidade com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, com o Decreto Federal nº 11.878, de 9 de janeiro de 2024, e demais normas aplicáveis, 
observadas as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
 
1.1.O objeto do presente procedimento é o Credenciamento de clínicas e laboratórios especializados, 
pessoas jurídicas regularmente constituídas, para a prestação de serviços de apoio ao diagnóstico e à 
terapêutica, consistentes na realização de exames laboratoriais, análises clínicas e ultrassonografias, 
destinados aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) do Município de BOQUIM/SE, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2.O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 78, inciso I c/c art 79, inciso II da Lei nº 
14.133/2021, bem como no art. 3º, inciso I, do Decreto Federal nº 11.878, de 9 de janeiro de 2024. 
 
1.3.A realização deste credenciamento não gera obrigatoriedade de contratação por parte da 
Administração Pública, configurando mera expectativa de direito, nos termos da legislação vigente. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 
 
2.1. Poderão participar deste credenciamento os interessados que atenderem às condições estabelecidas 
neste Edital e apresentarem a documentação de habilitação exigida, exclusivamente por meio eletrônico, 
através do envio para o endereço de e-mail: licitacao@boquim.se.gov.br, observadas as instruções contidas 
neste instrumento. 
 
2.2. O interessado será o único responsável pelo envio tempestivo e correto dos documentos ao endereço 
eletrônico indicado, assumindo como firmes e verdadeiras todas as informações prestadas e atos 
praticados, isentando a Administração Pública de qualquer responsabilidade por falhas no envio, acesso 
indevido por terceiros, problemas de conexão ou qualquer outro fato que inviabilize a recepção ou leitura 
da documentação. 
 
2.3. É de exclusiva responsabilidade do interessado assegurar que os documentos enviados estejam 
legíveis, completos, atualizados e em conformidade com as exigências deste Edital, não cabendo alegação 
posterior de erro, omissão ou falha no envio. 
 

2.3.1. Para fins de controle e segurança, o interessado deverá solicitar confirmação de recebimento do 
e-mail enviado, sendo que a Administração, por meio do endereço eletrônico 

mailto:licitacao@boquim.se.gov.br
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licitacao@boquim.se.gov.br, enviará resposta automática ou manual confirmando o recebimento da 
documentação no prazo de até 2 (dois) dias úteis. A ausência de confirmação nesse prazo implicará na 
responsabilidade exclusiva do interessado em contatar a Administração para regularização do envio. 

 
2.4.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
 
2.5. Não poderão participar do credenciamento: 
 

2.5.1.aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.5.2.pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a administração pública 
federal ou municipal em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.5.3.aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.5.4.pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
2.5.5.pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
2.5.6.Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
2.6.O impedimento de que trata o item 2.5.2 será também aplicado ao interessado que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do interessado. 
 
2.7.Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 
oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 
 
2.8.A vedação de que trata o item 2.5.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
 
3. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR 
 
3.1. Os interessados deverão encaminhar, exclusivamente por meio eletrônico, para o endereço de e-mail 
licitacao@boquim.se.gov.br, o requerimento de participação, contendo a manifestação de intenção de se 
credenciar para a prestação dos serviços, acompanhado da documentação exigida. 
 
3.2. O requerimento de participação deverá conter, obrigatoriamente: 

mailto:licitacaosaude25@gmail.com
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3.2.1. A descrição detalhada dos serviços a serem prestados (exames de análises clínicas e/ou exames 
citopatológicos), conforme condições estabelecidas no Edital; 
3.2.2. A declaração de que o interessado cumpre integralmente os requisitos de habilitação exigidos 
para o credenciamento. 

 
3.3. Todas as especificações do objeto, inclusive obrigações acessórias, vinculam o interessado e serão de 
integral observância após a habilitação. 
 
3.4. No valor da contraprestação contratual estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente sobre a execução dos serviços. 
 
3.5. A apresentação do requerimento de participação implica: 
 

3.5.1.a aceitação integral das condições estabelecidas no Edital e seus Anexos; 
3.5.2.o compromisso de execução do objeto conforme o Termo de Referência; 
3.5.3.a obrigatoriedade de fornecer todos os materiais, insumos, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários à perfeita execução dos serviços. 

 
3.6. Da Declaração Obrigatória 
 

3.6.1. Juntamente com o requerimento de participação, o interessado deverá apresentar declaração 
expressa de que: 

 
3.6.1.1. Está ciente e concorda integralmente com as condições do Edital e seus Anexos, assumindo 
que o valor da contraprestação contempla todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais; 
3.6.1.2. Não emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 anos, nos 
termos do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 
3.6.1.3. Não mantém trabalhadores em condições degradantes ou análogas à escravidão, 
observando o disposto nos arts. 1º, III e IV, e 5º, III, da Constituição Federal; 
3.6.1.4. Cumpre as exigências legais relativas à reserva de cargos para pessoas com deficiência e 
reabilitados da Previdência Social; 
3.6.1.5. (Se aplicável) Sendo organizado sob a forma de cooperativa, cumpre os requisitos 
estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133/2021. 

 
3.7. Responsabilização 
 

3.7.1. O descumprimento das regras estabelecidas neste Edital poderá ensejar a responsabilização 
administrativa, civil e penal do interessado, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como a 
comunicação aos órgãos de controle competentes, inclusive o Tribunal de Contas. 
3.7.2. A falsidade das informações prestadas sujeitará o interessado à imediata inabilitação e às sanções 
previstas na legislação vigente, sem prejuízo da responsabilização por eventuais prejuízos ao erário. 

 
4. DA HABILITAÇÃO 
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4.1. Para fins de habilitação, deverão ser apresentados os documentos previstos no Termo de Referência, 
necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do interessado de executar o objeto do 
credenciamento, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

4.1.1. A documentação de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista, econômico-financeira e técnica 
deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, para o endereço de e-mail 
licitacao@boquim.se.gov.br. 

 
4.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação deverão ser atendidas mediante apresentação de documentos equivalentes, inicialmente em 
tradução livre. 
 
4.3. Para fins de assinatura do contrato, as empresas estrangeiras deverão apresentar os documentos 
habilitatórios traduzidos por tradutor juramentado no Brasil e apostilados, nos termos do Decreto nº 
8.660/2016 ou norma equivalente. 
 
4.4. Quando permitida a participação em consórcio, a habilitação técnica e econômico-financeira poderá 
ser comprovada pelo somatório das condições de cada consorciado. 
 
4.5. Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples enviada por e-mail, sendo que a 
Administração realizará a conferência de sua autenticidade por meio de consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais dos órgãos emissores. 
 
4.6. O órgão credenciante terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis para analisar a documentação 
apresentada. 
 
4.7. Será obrigatória a apresentação da declaração de cumprimento das exigências relativas à reserva de 
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitados da Previdência Social. 
 
4.8. O interessado deverá apresentar declaração de que o valor da contraprestação inclui a integralidade 
dos custos para atendimento de todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais. 
 
4.9. É de responsabilidade exclusiva do interessado a atualização de seus documentos e informações 
durante todo o prazo de vigência do credenciamento, devendo enviar novos documentos sempre que 
houver alterações relevantes. 
 
4.10. A verificação da documentação de habilitação poderá ser realizada mediante consulta a sítios 
eletrônicos oficiais dos órgãos emissores, constituindo meio legal de prova. 
 
4.11. Após o envio da documentação, não será permitida a substituição ou complementação de 
documentos, salvo em sede de diligência destinada: 
 

4.11.1.à complementação de informações relativas a documentos já apresentados; ou 
4.11.2.à atualização de documentos cuja validade tenha expirado. 

 
4.12. Na análise da documentação, a equipe de apoio poderá sanar erros formais ou falhas materiais que 
não comprometam a validade jurídica dos documentos apresentados. 
 

mailto:licitacaosaude25@gmail.com
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4.13. A regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte será exigida 
apenas para fins de contratação, em conformidade com o art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
5. DOS RECURSOS 
 
5.1. A interposição de recursos referentes à habilitação ou inabilitação de interessados, ou ainda à anulação 
ou revogação do credenciamento, observará o disposto no art. 17 do Decreto nº 11.878/2024. 
 
5.2. O prazo para interposição de recurso será de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da 
decisão no sítio eletrônico oficial do Município de Boquim www.boquim.se.gov.br e/ou no Portal Nacional 
de Contratações Públicas – PNCP. 
 
5.3. Em relação à habilitação ou inabilitação: 
 

5.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da 
publicação da decisão, sob pena de preclusão; 
5.3.2. Após a manifestação da intenção, o prazo para apresentação das razões recursais terá início 
imediato. 

 
5.4. Os recursos deverão ser protocolados por meio eletrônico, mediante o envio para o e-mail 
licitacao@boquim.se.gov.br. 
 
5.5. O recurso será dirigido à comissão de contratação, que poderá, no prazo de 3 (três) dias úteis: 
 

5.5.1.reconsiderar a decisão; ou 
5.5.2.encaminhar o recurso, devidamente informado, para a autoridade superior, que deverá decidir no 
prazo de 10 (dez) dias úteis contados do recebimento dos autos. 

 
5.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos fora dos prazos estabelecidos neste Edital. 
 
5.7. A interposição de recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo, salvo disposição 
legal expressa ou decisão fundamentada da autoridade competente. 
 
5.8. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos que não puderem ser aproveitados, 
conforme o princípio do aproveitamento dos atos administrativos. 
 
5.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereço eletrônico 
www.boquim.se.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), em conformidade com o 
disposto no art. 174 da Lei nº 14.133/2021. 
 
6. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
6.1.Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou culpa:  
 

6.1.1.deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pela comissão de contratação; 
6.1.2.Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, deixar de apresentar 
amostra ou apresentá-la em desacordo com as especificações do edital. 

http://www.itabaianinha.com.br/
mailto:licitacaosaude25@gmail.com
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6.1.3.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade do credenciamento;  
6.1.4.recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração; 
6.1.5.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante o credenciamento; 
6.1.6.fraudar o credenciamento; 
6.1.7.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 
6.1.7.1.agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
6.1.7.2.induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
6.1.7.3.apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
6.1.8.praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 
6.1.9.praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 
6.2.Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
 

6.2.1.advertência;  
6.2.2.multa; 
6.2.3.impedimento de licitar e contratar e 
6.2.4.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

 
6.3.Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

6.3.1.a natureza e a gravidade da infração cometida. 
6.3.2.as peculiaridades do caso concreto 
6.3.3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
6.3.4.os danos que dela provierem para a Administração Pública 
6.3.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

 
6.4.A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
 

6.4.1.Para as infrações previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato. 
6.4.2.Para as infrações previstas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, a multa será de 15% a 30% do 
valor do contrato. 

 
6.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
6.6.Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
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6.7.A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 
 
6.8.Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
6.9.A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos itens 6.1.3 e 6.1.4, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia 
em favor do órgão ou entidade credenciante, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
 
6.10.A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o interessado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
 
6.11.Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
6.12.Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
6.13.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
6.14.A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para solicitar 
esclarecimentos acerca dos seus termos, enquanto o Edital permanecer em vigor, nos termos do art. 164 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
7.2. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhados, exclusivamente, por 
meio eletrônico, para o endereço de e-mail: licitacao@boquim.se.gov.br. 
 

mailto:licitacaosaude25@gmail.com


 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM 
SETOR DE LICITAÇÕES 

 

EDITAL - CREDENCIAMENTO Nº 01/2025 - FMS 

Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo, 26 – Centro – CNPJ nº 13.097.068/0001-82 
Tel. (79) 3645-1919 CEP 49.360-000 – Boquim/SE 

Página 9 de 36 

7.3. A resposta às impugnações e aos pedidos de esclarecimentos será disponibilizada por meio eletrônico, 
no prazo de até 3 (três) dias úteis contados do recebimento do pedido, e será divulgada nos canais oficiais 
da Administração, inclusive no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), quando necessário. 
 
7.4. A interposição de impugnação ou a apresentação de pedido de esclarecimento não suspenderá os 
prazos estabelecidos para o prosseguimento do certame. 
 
7.5. No caso de acolhimento da impugnação, o Edital será retificado e republicado, nos termos da 
legislação vigente, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no sítio eletrônico oficial do 
Município. 
 
8. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 
 
8.1. A lista de credenciados, contendo a relação dos interessados habilitados de acordo com os critérios 
estabelecidos neste Edital, será publicada e atualizada permanentemente no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 9º do Decreto nº 11.878/2024. 
 
8.2. A lista de credenciados também estará disponível no sítio eletrônico oficial do Município de Boquim, 
no endereço www.boquim.se.gov.br, assegurando ampla publicidade e transparência do procedimento. 
 
8.3. A lista permanecerá disponível durante toda a vigência do credenciamento, sendo atualizada sempre 
que houver inclusão de novos credenciados, descredenciamentos ou alterações relevantes. 
 
9. DA CONTRATAÇÃO  
 
9.1. Após a divulgação da lista de credenciados, a Administração poderá convocar o credenciado para 
assinatura do instrumento contratual. 
 
9.2. A convocação poderá ocorrer durante todo o prazo de validade do credenciamento, sendo o 
credenciado obrigado a assinar o contrato ou instrumento equivalente sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação aplicável. 
 
9.3. O prazo para assinatura do instrumento contratual será de 3 (três) dias úteis, contados da convocação 
formal pela Administração. 
 
9.4. O prazo referido no item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, desde que o 
credenciado apresente pedido devidamente justificado durante o seu transcurso e que a justificativa seja 
aceita pela Administração. 
 
9.5. Previamente à emissão da nota de empenho e à assinatura do contrato, a Administração realizará 
consulta formal para identificar eventual existência de impedimentos de contratar, nos termos do art. 92 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
9.6.O prazo de vigência dos contratos decorrentes deste credenciamento será de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado, mediante justificativa, nos termos do art. 105 da Lei nº 14.133/2021, respeitado, 
em qualquer hipótese, o limite máximo de 10 (dez) anos de vigência contratual previsto no art. 107 da 
mesma Lei. 
 

http://www.boquim.se.gov.br/
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9.7. Os contratos poderão ser alterados, conforme o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021, 
respeitando as hipóteses previstas em lei para alteração unilateral ou consensual. 
 
9.8. É vedado ao contratado transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto contratado sem a prévia e 
expressa autorização da Administração. 
 
10. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS CREDENCIADOS 
 
10.1. Na hipótese de contratações paralelas e não excludentes, a convocação dos credenciados para a 
execução dos serviços garantirá a igualdade de oportunidade entre os habilitados, observando-se os 
seguintes critérios de distribuição da demanda: 
 

10.1.1. Quando houver um único credenciado para determinado grupo de serviços, este será o 
responsável pelo atendimento integral da demanda, respeitado o limite estimado de contratação. 
10.1.2. Quando houver dois ou mais credenciados para o mesmo grupo de serviços: 

 
10.1.2.1.A distribuição inicial da demanda será feita de maneira proporcional e equitativa entre os 
credenciados; 
10.1.2.2.Cada contrato terá o valor estimado dividido de forma proporcional entre o número de 
credenciados habilitados no momento da assinatura dos instrumentos contratuais. 

 
10.1.3. Em caso de ingresso de novo credenciado durante a vigência do edital: 

 
10.1.3.1.Os contratos anteriormente firmados serão readequados mediante termo aditivo para 
redistribuição proporcional da estimativa de valores entre todos os credenciados ativos; 
10.1.3.2.A redistribuição obedecerá ao princípio da isonomia e à manutenção da proporcionalidade 
originalmente prevista. 

 
10.1.4. A redistribuição proporcional será realizada com base na seguinte fórmula: 

 
Valor Estimado por Credenciado=Valor Total Estimado para o Grupo 

Número Atual de Credenciados Ativos 
 

10.1.5. Caso um dos credenciados venha a ser descredenciado, a sua parcela de demanda será 
redistribuída proporcionalmente entre os demais credenciados, mediante termo aditivo contratual. 
 
10.1.6. A convocação para a execução dos serviços ocorrerá mediante o livre direito de escolha do 
usuário do SUS, que, de posse da autorização emitida pela Secretaria Municipal de Saúde, poderá 
optar pelo prestador credenciado que melhor atenda às suas necessidades, conforme localização, 
confiança, estrutura e especialidade. 

 
11. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO, DO DESCREDENCIAMENTO E DA DENÚNCIA 
 
11.1. O Edital de Credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, por motivo de vício de 
legalidade, ou revogado, por razões de conveniência e oportunidade da Administração Pública, 
devidamente motivadas, nos termos da legislação vigente. 
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11.2. Na hipótese de anulação do edital, os contratos e instrumentos dele decorrentes serão analisados à 
luz do disposto nos arts. 147 a 150 da Lei nº 14.133/2021, observando-se os princípios do contraditório, da 
ampla defesa e da preservação do interesse público. 
 
11.3. A revogação do edital não afetará a validade nem a execução dos contratos já celebrados, os quais 
permanecerão vigentes até seu termo final ou até eventual rescisão, nos termos pactuados. 
 
11.4. O descredenciamento do fornecedor será realizado nas seguintes hipóteses: 
 

11.4.1. A pedido formalizado pelo credenciado, mediante comunicação prévia com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias; 
11.4.2. Perda superveniente das condições de habilitação exigidas no edital de credenciamento; 
11.4.3. Descumprimento injustificado das obrigações contratuais assumidas; 
11.4.4. Aplicação de sanção administrativa de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de 
inidoneidade superveniente ao credenciamento. 

 
11.5. O pedido de descredenciamento não desonera o credenciado do cumprimento das obrigações 
contratuais assumidas nem das responsabilidades decorrentes da execução do contrato. 
 
11.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 11.4.2 e 11.4.3, será obrigatória a instauração de processo 
administrativo para apuração dos fatos e aplicação de penalidades, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
11.7. Havendo a efetiva prestação dos serviços ou fornecimento dos bens até a decisão definitiva, os 
pagamentos devidos ao credenciado serão realizados normalmente, salvo decisão em contrário 
devidamente fundamentada. 
 
11.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou por interesse público relevante, 
devidamente justificado pela autoridade máxima do órgão ou entidade contratante, poderá ser admitida a 
manutenção da execução contratual, mesmo que constatada a situação de irregularidade do credenciado. 
 
11.9. O contrato decorrente do presente credenciamento poderá ser denunciado (rescindido 
unilateralmente e imotivadamente) por qualquer das partes, mediante aviso prévio mínimo de 30 (trinta) 
dias, conforme previsto no parágrafo único, inciso VI, do art. 79 da Lei nº 14.133/2021. 
 
11.10. A denúncia deverá ser formalizada por escrito e devidamente protocolada junto á Administração ou 
enviada por meio eletrônico com confirmação de recebimento, produzindo efeitos ao término do aviso 
prévio estabelecido. 
 
12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 
 
12.1. O presente Edital terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, podendo ser prorrogado por igual período, mediante 
justificativa expressa da autoridade competente. 
 
12.2. Durante o prazo de vigência deste edital, novos interessados poderão solicitar o credenciamento a 
qualquer tempo, desde que atendam integralmente às exigências previstas neste instrumento e seus 
anexos. 
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13. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
13.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Os prazos só se iniciam e se vencem em dias de expediente regular na 
Administração. 
 
13.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do interessado, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
 
13.3. Em caso de divergência entre as disposições deste Edital e as de seus Anexos ou demais peças do 
processo, prevalecerão as disposições deste Edital. 
 
13.4. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e no endereço eletrônico www.boquim.se.gov.br. 
 
13.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
 
Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II – Modelo de Requerimento de Credenciamento; 
Anexo III – Modelo de Termo de Credenciamento; 
Anexo IV – Modelo de Declaração Unificada; 
Anexo V – Minuta do Contrato de Prestação de Serviços; 
 
 
Boquim/SE, 04 de agosto de 2025 
 
 
 

Gabriela Assunção Oliveira 
Agente de Contratação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.boquim.se.gov.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

 

 

 

 

 

 

(DOCUMENTO ANEXO AO PROCESSO E PUBLICADO JUNTAMENTE COM O EDITAL) 
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CREDENCIAMENTO Nº 01/2025/FMS 

 
ANEXO II – MODELO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

 
TERMO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

 
 
À 
Secretaria Municipal de Saúde de Boquim/SE 
Fundo Municipal de Saúde de Boquim/SE 
 
 
Referente ao Edital de Credenciamento nº 01/2025 
 
 
[Nome da Empresa, razão social completa], inscrita no CNPJ sob o nº [número], com sede à [endereço 
completo], neste ato representada por seu [cargo do representante legal], [nome completo], portador do 
CPF nº [número] e RG nº [número], vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria requerer sua 
participação no Procedimento de Credenciamento para prestação dos serviços de exames laboratoriais, 
análises clínicas e ultrassonografias destinados aos usuários do Sistema Único de Saúde no Município de 
BOQUIM/SE, conforme especificações constantes do Edital de Credenciamento nº /2025 e nos itens abaixo 
identificados, respeitado o limite máximo previsto. 
 

VALOR PAGO PELA TABELA SUS: 

Código Descrição Média Anual Valor Total Anual 

0202010406 ACIDO FOLICO 250  R$ 15,65   R$ 3.912,50  

0202010120 ACIDO URICO 2500  R$   1,85   R$ 4.625,00  

0202050092 ALBUMINA, PESQUISA 100  R$   8,12   R$ 812,00 

0202060098 ALDOSTERONA 40  R$ 11,89   R$ 475,60  

0202030091 ALFA FETO PROTEINA 10  R$ 15,06   R$ 150,60  

0202010180 AMILASE 130  R$   2,25   R$ 292,50  

0202060110 ANDROSTENEDIONA 50  R$ 11,53  R$ 576,50  

0202030784 
ANTI HBC - IGG ANTICORPOS IGG CONTRA ANTIGENO C DA 
HEPATITE B 

150 
 R$ 18,55  

R$ 2.782,50  

0202030890 
ANTI HBC - IGM ANTICORPOS IGM CONTRA ANTIGENO C DA 
HEPATITE B 

130 
 R$ 18,55  

R$ 2.411,50  

0202030784 ANTI HBC ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO C DA HEPATITE B 120  R$ 18,55   R$ 2.226,00  

0202030644 ANTI HBE - ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO E DA HEPATITE B 25  R$ 18,55  R$ 463,75  

0202030636 ANTI HBS - ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO S DA HEPATITE B 380  R$ 18,55   R$ 7.049,00  

0202030679 ANTI HCV ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE C 580  R$ 18,55   R$ 10.759,00  

0202060365 ANTI TIREOGLOBULINA (ATG) 90  R$ 15,35   R$ 1.381,50  

0202080013 ANTIBIOGRAMA 2200  R$   4,98   R$ 10.956,00  

0202030555 ANTICORPOS ANTI MICROSSOMAL (TIREOIDEANO) - IFI 60  R$ 17,16   R$ 1.029,60  

0202030342 ANTICORPOS ANTI-SM 25  R$ 17,16   R$ 429,00  

0202030350 ANTICORPOS ANTI-SS-A (RO) – EIE 25  R$ 18,55   R$ 463,75  

0202030369 ANTICORPOS ANTI-SS-B (LA) – EIE 50  R$ 18,55   R$ 927,50  
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0202030628 ANTICORPOS ANTI-TIREOGLOBULINA, EIE 60  R$ 17,16   R$ 1.029,60  

0202030474 ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO), DETERMINACAO QUANTITATIVA 100  R$   2,83  R$ 283,00  

0202030490 ANTIGLIADINA (GLUTEN) IGG E IGA- (CADA- EIE) 10  R$ 17,16   R$ 171,60  

0202030555 ANTIPEROXIDASE /ANTI TPO 280  R$ 17,16   R$ 4.804,80  

0202010201 BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES 700  R$   2,01   R$ 1.407,00  

0202031217 CA 125 (OV) 20  R$ 13,35   R$ 267,00  

0202030962 CA 15 3 (BRM) 5  R$ 13,35   R$ 66,75  

0202030962 CA 19 9 (GIM) 10  R$ 13,35   R$ 133,50  

0202010210 CALCIO 1500  R$   1,85   R$ 2.775,00  

0202030962 CEA (ANTIGENO CARCINOEMBRIOGENICO) 15  R$ 13,35   R$ 200,25  

0202030741 CITOMEGALOVIRUS, IFI (IGG) 110  R$ 11,00   R$ 1.210,00  

0202030857 CITOMEGALOVIRUS, IFI (IGM) 110  R$ 11,00   R$ 1.210,00  

0202030423 CLAMIDIA IGG – IFI 20  R$ 10,00   R$ 200,00  

0202030725 CLAMIDIA IGG (ELISA) 10  R$ 17,16   R$ 171,60  

0202030423 CLAMIDIA IGM – IFI 20  R$ 10,00   R$ 200,00  

0202030725 CLAMIDIA IGM (ELISA) 10  R$ 17,16   R$ 171,60  

0202050025 CLEARANCE DE CREATININA 20  R$   3,51   R$ 70,20  

0202050041 CLEARANCE DE UREIA 20  R$   3,51   R$ 70,20  

0202010260 CLORETO 40  R$   1,85   R$ 74,00  

0202010287 COLESTEROL (LDL) 7100  R$   3,51   R$ 24.921,00  

0202010279 COLESTEROL (HDL) 7100  R$   3,51   R$ 24.921,00  

0202010295 COLESTEROL TOTAL 7100  R$   1,85   R$ 13.135,00  

0202030067 COMPLEMENTO (CH50 ) , DOSAGEM 10  R$   9,25   R$ 92,50  

0202030121 COMPLEMENTO C3, IDR 10  R$ 17,16   R$ 171,60  

0202030130 COMPLEMENTO C4, IDR 20  R$ 17,16   R$ 343,20  

0202020029 CONTAGEM DE PLAQUETAS 500  R$   2,73   R$ 1.365,00  

0202020541 COOMBS DIRETO 10  R$   2,73   R$ 27,30  

0202120090 COOMBS INDIRETO (INCLUI QUANTITATIVO) 220  R$   2,73   R$ 600,60  

0202010015 CORTISOL 70  R$   3,51   R$ 245,70  

0202060136 CORTISOL URINARIO 5  R$   9,86   R$ 49,30  

0202010317 CREATININA 6700  R$   1,85   R$ 12.395,00  

0202010333 CREATINOFOSFOQUINASE - FRACAO MB 10  R$   4,12   R$ 41,20  

0202010325 CREATINOFOSFOQUINASE (CPK) 480  R$   3,68   R$ 1.766,40  

0202080080 CULTURA DE URINA C/ CONTAGEM DE COLONIAS 350  R$   5,62   R$ 1.967,00  

0202080080 CULTURA PARA IDENTIFICACAO DE BACTERIAS 2000  R$   5,62   R$ 11.240,00  

0202010040 CURVA GLICEMICA - 2 DOSAGENS-ORAL 280  R$   3,63   R$ 1.016,40  

0202060144 DEHIDROEPIANDROSTERONA - DHEA 20  R$ 11,25   R$ 225,00  

0202030075 DETERMINACAO DE FATOR REUMATOIDE 10  R$   2,83   R$ 28,30  

0202020142 DETERMINACAO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA (TAP) 10  R$   2,73   R$ 27,30  

0202060330 
DIHIDROEPIANDROSTERONA SULFATO SDHEA 

30 
 R$ 13,11  

 R$                                    
393,30  

0202060152 DIHIDROTESTOSTERONA – DHT 30  R$ 11,71   R$ 351,30  

0202010325 DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE (CPK) 300  R$   3,68   R$ 1.104,00  

0202060241 DOSAGEM DE HORMONIO LUTEINIZANTE (LH) 70  R$   8,97   R$ 627,90  
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0202050092 DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA 10  R$   8,12   R$ 81,20  

0202010600 DOSAGEM DE POTASSIO 3400  R$   1,85   R$ 6.290,00  

0202010635 DOSAGEM DE SODIO 3400  R$   1,85   R$ 6.290,00  

0202060349 DOSAGEM DE TESTOSTERONA 20  R$ 10,43   R$ 208,60  

0202050017 EAS - SUMARIO DE URINA 7200  R$   3,70   R$ 26.640,00  

0202020355 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 120  R$   5,41   R$ 649,20  

0202010724 ELETROFORESE DE PROTEINAS 20  R$   4,42   R$ 88,40  

0202020363 ERITROGRAMA (ERITROCITOS, HEMOGLOBINA, HEMATOCRITO) 100  R$   2,73   R$ 273,00  

0202060160 ESTRADIOL 260  R$ 10,15   R$ 2.639,00  

0202060187 ESTRONA 10  R$ 11,12   R$ 111,20  

0202030598 FAN - ANTICORPOS ANTI-NUCLEO, IFI 180  R$ 17,16   R$ 3.088,80  

0202030075 FATOR REUMATOIDE, TESTE DO LATEX 180  R$   2,83   R$ 509,40  

0202120082 FATOR Rh (INCLUI Do Fraco) 530  R$   1,37   R$ 726,10  

0202010384 FERRITINA 2500  R$ 15,59   R$ 38.975,00  

0202010392 FERRO SERICO 2000  R$   3,51   R$ 7.020,00  

0202060233 FOLICULO ESTIMULANTE, HORMONIO - FSH 400  R$   7,89   R$ 3.156,00  

0202010422 FOSFATASE ALCALINA 1350  R$   2,01   R$ 2.713,50  

0202010430 FOSFORO 120  R$   1,85   R$ 222,00  

0202090108 FRUTOSE 15  R$   2,01   R$ 30,15  

0202031128 FTA-ABS, PARA SIFILIS – IGG 30  R$ 10,00   R$ 300,00  

0202031136 FTA-ABS, PARA SIFILIS, IGM 30  R$ 10,00   R$ 300,00  

0202010465 GAMA-GLUTAMIL TRANSFERASE - GAMA GT 2000  R$   3,51   R$ 7.020,00  

0202010473 GLICEMIA DE JEJUM 8300  R$   1,85   R$ 15.355,00  

0202010473 GLICEMIA POS PRANDIAL 300  R$   1,85   R$ 555,00  

0202060217 GONADOTROFINA CORIONICA - BETA HCG 100  R$   7,85   R$ 785,00  

0202120023 GRUPO ABO – DETERMINACAO 500  R$   1,37   R$ 685,00  

0202030806 HAV- IGG ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A 60  R$ 18,55   R$ 1.113,00  

0202030911 
HAV-IGM ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A 

60  R$         
18,55   R$ 1.113,00  

0202030989 HBEAG - ANTIGENO E DA HEPATITE B 50  R$ 18,55   R$ 927,50  

0202030970 HBSAG - ANTIGENO S (SUPERFICIE) DA HEPATITE B 420  R$ 18,55   R$ 7.791,00  

0202030970 HBSAG - ANTIGENO S (SUPERFICIE) DA HEPATITE B (I) 400  R$ 18,55   R$ 7.420,00  

0202010503 HEMOGLOBINA GLICOSILADA 4500  R$   7,86   R$ 35.370,00  

0202020380 HEMOGRAMA COMPLETO 8500  R$   4,11   R$ 34.935,00  

0202060080 HOMOCISTEINA (HOMOC) 30  R$ 14,12   R$ 423,60  

0202030318 HTLV - I – EIE 100  R$ 18,55   R$ 1.855,00  

0202030318 HTLV - II – EIE 100  R$ 18,55   R$ 1.855,00  

0202030156 IGA, IDR 10  R$ 17,16   R$ 171,60  

0202031039 IGE POR ALEGENO ESPECÍFICO 50  R$   9,25   R$ 462,50  

0202031039 IGE POR GRUPO ESPECÍFICO (1) 50  R$   9,25   R$ 462,50  

0202031039 IGE POR GRUPO ESPECÍFICO (2) 45  R$   9,25   R$ 416,25  

0202031039 IGE POR GRUPO ESPECÍFICO (3) 45  R$   9,25   R$ 416,25  

0202031039 IGE POR GRUPO ESPECÍFICO (4) 10  R$   9,25   R$ 92,50  

0202031039 IGE POR GRUPO ESPECÍFICO (5) 10  R$   9,25   R$ 92,50  
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0202031039 IGE POR GRUPO ESPECÍFICO (6) 10  R$   9,25   R$ 92,50  

0202030164 IGE TOTAL 100  R$   9,25   R$ 925,00  

0202030164 IGE TOTAL - QT.01 40  R$   9,25   R$ 370,00  

0202030164 IGE TOTAL - QT.02 40  R$   9,25   R$ 370,00  

0202030164 IGE TOTAL - QT.03 40  R$   9,25   R$ 370,00  

0202030164 IGE TOTAL - QT.04 30  R$   9,25   R$ 277,50  

0202010660 INDICE DE SATURACAO DA TRANSFERRINA 200  R$   4,12   R$ 824,00  

0202060268 INSULINA 90  R$ 10,17   R$ 915,30  

0202020398 LEUCOGRAMA 50  R$   2,73   R$ 136,50  

0202060241 LH LUTEINIZANTE HORMONIO 280  R$   8,97   R$ 2.511,60  

0202010554 LIPASE 100  R$   2,25   R$ 225,00  

0202010562 MAGNESIO 230  R$   2,01   R$ 462,30  

0202050092 MICROALBUMINURIA (12 HORAS) 80  R$   8,12   R$ 649,60  

0202010570 MUCO PROTEINAS 20  R$   2,01   R$ 40,20  

0202040127 PARASITOLOGICO (METODOS DE CONCENTRACAO) 6200  R$   1,65   R$ 10.230,00  

0202040127 PARASITOLOGICO (METODOS DE CONCENTRACAO) - AMOSTRA 2 2300  R$   1,65   R$ 3.795,00  

0202040127 PARASITOLOGICO (METODOS DE CONCENTRACAO) - AMOSTRA 3 2100  R$   1,65   R$ 3.465,00  

0202060276 PARATORMONIO – DOSAGEM 110  R$ 43,13   R$ 4.744,30  

0202030490 
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIGLIADINA GLUTEN (IGG, IGM E 
IGA) 

10 
 R$ 17,16  

 R$ 171,60  

0202030300 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 + HIV-2 (ELISA) 720  R$ 10,00   R$ 7.200,00  

0202030318 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HTLV-1 + HTLV-2 100  R$ 18,55   R$ 1.855,00  

0202030555 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMICROSSOMAS 10  R$ 17,16   R$ 171,60  

0202030598 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINUCLEO 10  R$ 17,16   R$ 171,60  

0202030334 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SCHISTOSOMAS 10  R$   5,74   R$ 57,40  

0202040127 PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS 40  R$   1,65   R$ 66,00  

0202040127 PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS (2 AMOSTRA) 40  R$   1,65   R$ 66,00  

0202040127 PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS (3" AMOSTRA) 40  R$   1,65   R$ 66,00  

0202040054 PESQUISA DE OXIURUS COM COLETA POR SWAB ANAL 10  R$   1,65   R$ 16,50  

0202040143 PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES 1000  R$   1,65   R$ 1.650,00  

0202060292 PROGESTERONA 160  R$ 10,22   R$ 1.635,20  

0202060306 PROLACTINA 150  R$ 10,15   R$ 1.522,50  

0202030202 PROTEINA C REATIVA, PESQUISA 150  R$   2,83   R$ 424,50  

0202030083 PROTEINA C REATIVA, DETERMINACAO QUANTITATIVA 350  R$   9,25   R$ 3.237,50  

0202010619 PROTEINAS TOTAIS 20  R$   1,40   R$ 28,00  

0202010627 PROTEINAS TOTAIS E FRACOES 500  R$   1,85   R$ 925,00  

0202050114 PROTEINURIA DE 24 HORAS 30  R$   2,04   R$ 61,20  

0202020509 PROVA DO LACO 550  R$   2,73   R$ 1.501,50  

0202030105 PSA (ANTIGENO PROSTATICO ESPECÍFICO) 20  R$ 16,42   R$ 328,40  

0202030105 PSA LIVRE 1100  R$ 16,42   R$ 18.062,00  

0202030105 PSA TOTAL 1100  R$ 16,42   R$ 18.062,00  

0202020495 RETRACAO DO COÁGULO 300  R$   2,73   R$ 819,00  

0202030814 RUBEOLA, ANTICORPOS IGG 190  R$ 17,16   R$ 3.260,40  

0202030920 RUBEOLA, ANTICORPOS IGM 190  R$ 17,16   R$ 3.260,40  
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0202010040 T. O. DE TOLERANCIA A LACTOSE (TOTL) 20  R$   3,63   R$ 72,60  

0202020070 TEMPO DE COAGULACAO (CELITE) 380  R$   2,73   R$ 1.037,40  

0202020070 TEMPO DE COAGULACAO (LEE WHITE) 420  R$   2,73   R$ 1.146,60  

0202020100 TEMPO DE SANGRAMENTO DE IVY 600  R$   9,00   R$ 5.400,00  

0202020126 TEMPO DE TROMBINA 580  R$   2,85   R$ 1.653,00  

0202020134 TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (TTP ATIVADA) 620  R$   5,77   R$ 3.577,40  

0202020142 TEMPO E ATIVIDADE PROTOMBINICA 600  R$   2,73   R$ 1.638,00  

0202120090 TESTE DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TIA) 10  R$   2,73   R$ 27,30  

0202020541 TESTE DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TDA) 20  R$   2,73   R$ 54,60  

0202031110 TESTE DE VDRL P/ DETECCAO DE SIFILIS 600  R$   2,83   R$ 1.698,00  

0202060357 TESTOSTERONA LIVRE 140  R$ 13,11   R$ 1.835,40  

0202060349 TESTOSTERONA TOTAL 140  R$ 10,43   R$ 1.460,20  

0202010643 TGO 5100  R$   2,01   R$ 10.251,00  

0202010651 TGP 5100  R$   2,01   R$ 10.251,00  

0202060373 TIROXINA - T4 300  R$   8,76   R$ 2.628,00  

0202060381 TIROXINA LIVRE 120  R$ 11,60   R$ 1.392,00  

0202060381 TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE) 4150  R$ 11,60   R$ 48.140,00  

0202030873 TOXOPLASMOSE IFI (IGM) 600  R$ 18,55   R$ 11.130,00  

0202030768 TOXOPLASMOSE IFI-IGG 600  R$ 16,97   R$ 10.182,00  

0202010660 TRANSFERRINA 20  R$   4,12   R$ 82,40  

0202010678 TRIGLICERIDEOS 7000  R$   3,51   R$ 24.570,00  

0202060390 TRIIODOTIRONINA - T3 580  R$   8,71   R$ 5.051,80  

0202060250 TSH - HORMONIO ESTIMULANTE TIREOIDE 4700  R$   8,96   R$ 42.112,00  

0202060250 TSH - HORMONIO TIREOESTIMULANTE 180  R$   8,96   R$ 1.612,80  

0202010694 UREIA 5800  R$   1,85   R$ 10.730,00  

0202031179 VDRL P/ DETECCAO DE SIFILIS EM GESTANTE 420  R$   2,83   R$ 1.188,60  

0202020150 VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTACAO (VHS) 350  R$   2,73   R$ 955,50  

0202010708 VITAMINA B12 70  R$ 15,24   R$ 1.066,80  

0202010708 VITAMINA B6 (PIRIDOXINA) 10  R$ 15,24   R$ 152,40  

0202010708 VITAMINA D (1,25 DIHIDROXI VITAMINA D) 100  R$ 15,24   R$ 1.524,00  

0202070352 ZINCO 120  R$ 15,65   R$ 1.878,00  

 
VALOR PAGO PELA TABELA SUS: 

Código Descrição Média Anual Valor Total Anual 

0211020036 ELETROCARDIOGRAMA 1500  R$   5,15   R$ 7.725,00 

 
VALOR PAGO PELA TABELA SUS: 

Código Descrição Média Anual Valor Total Anual 

0203010019 EXAME CITOPATOLOGICO CERVICO-VAGINAL/MICROFLORA 500 R$ 13,72 R$ 6.860,00 

0203010086 
EXAME CITOPATOLOGICO CERVICO-VAGINAL/MICROFLORA-
RASTREAMENTO 

1000 
R$ 14,37 

R$ 14.370,00 

 
 

VALOR PAGO PELA TABELA IPES: 

Código Descrição Média Anual Valor Total Anual 
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0205020062 ECOGRAFIA DE PARTES MOLES 40 R$ 89,63 R$ 3.585,20 

0205020100 ECOGRAFIA DE PROSTATA (VIA ABDOMINAL) 50 R$ 77,69 R$ 3.884,50 

0205020038 
ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEM SUPERIOR (FIGADO, VESICULA, 
VIAS BILIARES) – ADULTO 

30 
R$ 62,70 R$ 1.881,00 

0205020046 ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL 730 R$ 89,63 R$ 65.429,90 

0205020070 ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL 30 R$ 51,05 R$ 1.531,50 

0205020046 ULTRASSONOGRAFIA DE PAREDE ABDOMINAL 40 R$ 89,63 R$ 3.585,20 

0205020127 ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE 40 R$ 62,70 R$ 2.508,00 

0205020054 ULTRASSONOGRAFIA DO APARELHO URINARIO (RINS, BEXIGA) 130 R$ 75,24 R$ 9.781,20 

0205020143 ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA 750 R$ 37,97 R$ 28.477,50 

0205020186 ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL 1100 R$ 51,05 R$ 56.155,00 

 
 
Declara, para os devidos fins: 
 
Que tem pleno conhecimento e aceita, de forma irretratável e irrevogável, todas as condições 
estabelecidas no Edital e seus Anexos; 
 
Que atende integralmente a todos os requisitos de habilitação exigidos; 
 
Que os documentos apresentados são autênticos e verídicos, assumindo total responsabilidade por sua 
veracidade; 
 
Que está ciente de que o presente credenciamento não obriga a Administração Pública à contratação; 
 
Que se compromete a, uma vez credenciado, manter as condições de habilitação durante toda a vigência 
do contrato, sob pena de descredenciamento e aplicação das sanções previstas em lei. 
 
Nestes termos, pede deferimento. 
 
XXXXXXXXXXXXXXX/SE, [Data]. 
 
 
[Nome do Representante Legal] 
[Cargo] 
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CREDENCIAMENTO Nº 01/2025/FMS 

 
ANEXO III – MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº /2025 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOQUIM/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOQUIM/SE, inscrito 
no CNPJ sob o nº XXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXX, neste ato representado por sua Secretária 
Municipal de Saúde, xxxxxxxxxx, em conformidade com o resultado do Procedimento de Credenciamento 
nº /2025, devidamente homologado, resolve CREDENCIAR a empresa abaixo qualificada: 
 
Credenciado: [Nome da empresa] 
CNPJ: [Número do CNPJ] 
Endereço: [Endereço completo] 
 
Para a prestação dos serviços de prestação dos serviços de exames laboratoriais, análises clínicas e 
ultrassonografias destinados aos usuários do Sistema Único de Saúde no Município de BOQUIM/SE, de 
acordo com as condições estabelecidas no Edital de Credenciamento nº /2025 e seus anexos, e ainda em 
conformidade com o requerimento apresentado. 
 
Prazo de validade do credenciamento: 
 
O presente credenciamento terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura deste Termo, 
podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente, mediante justificativa da Administração. 
 
Cláusula de responsabilidade: 
 
O credenciamento não gera obrigação de contratação por parte da Administração Pública, constituindo 
apenas a expectativa de direito, em conformidade com a legislação vigente. 
 
E, para firmeza e validade do que foi acordado, as partes assinam o presente Termo de Credenciamento em 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 
 
Boquim/SE, XX de XXXXXXXXX de 20XX. 
 
 
xxxxxxxxx 
Secretária Municipal de Saúde 
CREDENCIANTE 
 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXX 
CREDENCIADA 
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CREDENCIAMENTO Nº 01/2025/FMS 

 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
 
[Nome da empresa], inscrita no CNPJ nº [número], com sede [endereço completo], neste ato representada 
por seu [cargo do representante], [nome completo], portador do CPF nº [número] e RG nº [número], 
DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
I – Não possui fato impeditivo à sua habilitação ou à celebração de contrato com a Administração Pública; 
 
II – Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados da 
Previdência Social, nos termos da legislação vigente; 
 
III – Cumpre o disposto no art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, assumindo que a proposta apresentada 
contempla todos os custos e encargos decorrentes da contratação, inclusive trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais; 
 
IV – Declara que atende plenamente aos requisitos de habilitação exigidos no Edital de Credenciamento nº 
/2025, e que todas as informações e documentos apresentados são verídicos e autênticos; 
 
V – Não emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em conformidade com o art. 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal; 
 
VI – Não mantém empregados em situação análoga à de escravo, nem em condições degradantes, em 
conformidade com os princípios constitucionais; 
 
VII – Declara inexistência de vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigentes do órgão contratante ou com agentes públicos atuantes no processo licitatório, 
conforme art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021; 
 
VIII – Declara que já dispõe de estrutura operacional própria ou vinculada, com ambiente apropriado para 
coleta, armazenamento temporário e encaminhamento de amostras laboratoriais, instalada no perímetro 
urbano do Município de Boquim/SE, ou que, caso ainda não implantada, compromete-se a providenciar a 
instalação no prazo máximo de até 15 (quinze) dias contados da assinatura do contrato, apresentando, 
como condição para o início da execução contratual, a respectiva Licença Sanitária expedida pela 
autoridade competente, conforme exigido no Termo de Referência. 
 
XXXXXXXXXXXXXXXXX/SE, [Data]. 
 
 
[Nome do Representante Legal] 
[Cargo] 
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CREDENCIAMENTO Nº 01/2025/FMS 

 
ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº XXX/20XX/FMS 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O 
XXXXXXXXXXXXX DE BOQUIM, E, DO OUTRO, A 
EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX, DECORRENTE 
DO CREDENCIAMENTO N°    /2025/FMS. 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOQUIM/SE, por intermédio de sua SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, inscrita no CNPJ sob nº xxxxxxxxx, com sede na Rua Benício Freire, nº 189, Bairro Centro, 
Boquim/SE, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu Secretária Municipal 
de Saúde a Srª. xxxxxxxxx, e a empresa XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o n° XXXXXXXXXXX, com sede à XXXXXXXXXXX, n° XXX, CEP. XXXXXXX, Bairro XXXXXX, Município de 
XXXXXX, Estado de XXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
XXXXXXXXXX, o Sr. XXXXXXXXX, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 
XXX/20XX/FMS e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto 
Federal nº 11.878, de 9 de janeiro de 2024 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Credenciamento nº    /2025/FMS, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 92, inciso I e II, da Lei n° 14.133/21) 
 
1.0.O presente contrato tem por objeto a Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de 
apoio ao diagnóstico e à terapêutica, consistentes na realização de exames laboratoriais, análises clínicas e 
ultrassonografias, destinados aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) do Município de BOQUIM/SE, 
em conformidade com as especificações técnicas constantes do Edital de Credenciamento nº 
___/2025/FMS e seu respectivo Termo de Referência. 
 
1.1. Objeto da contratação: 
  

VALOR PAGO PELA TABELA SUS: 

Código Descrição Média Anual Valor Total Anual 

0202010406 ACIDO FOLICO 250  R$ 15,65   R$ 3.912,50  

0202010120 ACIDO URICO 2500  R$   1,85   R$ 4.625,00  

0202050092 ALBUMINA, PESQUISA 100  R$   8,12   R$ 812,00 

0202060098 ALDOSTERONA 40  R$ 11,89   R$ 475,60  

0202030091 ALFA FETO PROTEINA 10  R$ 15,06   R$ 150,60  

0202010180 AMILASE 130  R$   2,25   R$ 292,50  

0202060110 ANDROSTENEDIONA 50  R$ 11,53  R$ 576,50  

0202030784 
ANTI HBC - IGG ANTICORPOS IGG CONTRA ANTIGENO C DA 
HEPATITE B 

150 
 R$ 18,55  

R$ 2.782,50  

0202030890 
ANTI HBC - IGM ANTICORPOS IGM CONTRA ANTIGENO C DA 
HEPATITE B 

130 
 R$ 18,55  

R$ 2.411,50  
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0202030784 ANTI HBC ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO C DA HEPATITE B 120  R$ 18,55   R$ 2.226,00  

0202030644 ANTI HBE - ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO E DA HEPATITE B 25  R$ 18,55  R$ 463,75  

0202030636 ANTI HBS - ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO S DA HEPATITE B 380  R$ 18,55   R$ 7.049,00  

0202030679 ANTI HCV ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE C 580  R$ 18,55   R$ 10.759,00  

0202060365 ANTI TIREOGLOBULINA (ATG) 90  R$ 15,35   R$ 1.381,50  

0202080013 ANTIBIOGRAMA 2200  R$   4,98   R$ 10.956,00  

0202030555 ANTICORPOS ANTI MICROSSOMAL (TIREOIDEANO) - IFI 60  R$ 17,16   R$ 1.029,60  

0202030342 ANTICORPOS ANTI-SM 25  R$ 17,16   R$ 429,00  

0202030350 ANTICORPOS ANTI-SS-A (RO) – EIE 25  R$ 18,55   R$ 463,75  

0202030369 ANTICORPOS ANTI-SS-B (LA) – EIE 50  R$ 18,55   R$ 927,50  

0202030628 ANTICORPOS ANTI-TIREOGLOBULINA, EIE 60  R$ 17,16   R$ 1.029,60  

0202030474 ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO), DETERMINACAO QUANTITATIVA 100  R$   2,83  R$ 283,00  

0202030490 ANTIGLIADINA (GLUTEN) IGG E IGA- (CADA- EIE) 10  R$ 17,16   R$ 171,60  

0202030555 ANTIPEROXIDASE /ANTI TPO 280  R$ 17,16   R$ 4.804,80  

0202010201 BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES 700  R$   2,01   R$ 1.407,00  

0202031217 CA 125 (OV) 20  R$ 13,35   R$ 267,00  

0202030962 CA 15 3 (BRM) 5  R$ 13,35   R$ 66,75  

0202030962 CA 19 9 (GIM) 10  R$ 13,35   R$ 133,50  

0202010210 CALCIO 1500  R$   1,85   R$ 2.775,00  

0202030962 CEA (ANTIGENO CARCINOEMBRIOGENICO) 15  R$ 13,35   R$ 200,25  

0202030741 CITOMEGALOVIRUS, IFI (IGG) 110  R$ 11,00   R$ 1.210,00  

0202030857 CITOMEGALOVIRUS, IFI (IGM) 110  R$ 11,00   R$ 1.210,00  

0202030423 CLAMIDIA IGG – IFI 20  R$ 10,00   R$ 200,00  

0202030725 CLAMIDIA IGG (ELISA) 10  R$ 17,16   R$ 171,60  

0202030423 CLAMIDIA IGM – IFI 20  R$ 10,00   R$ 200,00  

0202030725 CLAMIDIA IGM (ELISA) 10  R$ 17,16   R$ 171,60  

0202050025 CLEARANCE DE CREATININA 20  R$   3,51   R$ 70,20  

0202050041 CLEARANCE DE UREIA 20  R$   3,51   R$ 70,20  

0202010260 CLORETO 40  R$   1,85   R$ 74,00  

0202010287 COLESTEROL (LDL) 7100  R$   3,51   R$ 24.921,00  

0202010279 COLESTEROL (HDL) 7100  R$   3,51   R$ 24.921,00  

0202010295 COLESTEROL TOTAL 7100  R$   1,85   R$ 13.135,00  

0202030067 COMPLEMENTO (CH50 ) , DOSAGEM 10  R$   9,25   R$ 92,50  

0202030121 COMPLEMENTO C3, IDR 10  R$ 17,16   R$ 171,60  

0202030130 COMPLEMENTO C4, IDR 20  R$ 17,16   R$ 343,20  

0202020029 CONTAGEM DE PLAQUETAS 500  R$   2,73   R$ 1.365,00  

0202020541 COOMBS DIRETO 10  R$   2,73   R$ 27,30  

0202120090 COOMBS INDIRETO (INCLUI QUANTITATIVO) 220  R$   2,73   R$ 600,60  

0202010015 CORTISOL 70  R$   3,51   R$ 245,70  

0202060136 CORTISOL URINARIO 5  R$   9,86   R$ 49,30  

0202010317 CREATININA 6700  R$   1,85   R$ 12.395,00  

0202010333 CREATINOFOSFOQUINASE - FRACAO MB 10  R$   4,12   R$ 41,20  

0202010325 CREATINOFOSFOQUINASE (CPK) 480  R$   3,68   R$ 1.766,40  
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0202080080 CULTURA DE URINA C/ CONTAGEM DE COLONIAS 350  R$   5,62   R$ 1.967,00  

0202080080 CULTURA PARA IDENTIFICACAO DE BACTERIAS 2000  R$   5,62   R$ 11.240,00  

0202010040 CURVA GLICEMICA - 2 DOSAGENS-ORAL 280  R$   3,63   R$ 1.016,40  

0202060144 DEHIDROEPIANDROSTERONA - DHEA 20  R$ 11,25   R$ 225,00  

0202030075 DETERMINACAO DE FATOR REUMATOIDE 10  R$   2,83   R$ 28,30  

0202020142 DETERMINACAO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA (TAP) 10  R$   2,73   R$ 27,30  

0202060330 
DIHIDROEPIANDROSTERONA SULFATO SDHEA 

30 
 R$ 13,11  

 R$                                    
393,30  

0202060152 DIHIDROTESTOSTERONA – DHT 30  R$ 11,71   R$ 351,30  

0202010325 DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE (CPK) 300  R$   3,68   R$ 1.104,00  

0202060241 DOSAGEM DE HORMONIO LUTEINIZANTE (LH) 70  R$   8,97   R$ 627,90  

0202050092 DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA 10  R$   8,12   R$ 81,20  

0202010600 DOSAGEM DE POTASSIO 3400  R$   1,85   R$ 6.290,00  

0202010635 DOSAGEM DE SODIO 3400  R$   1,85   R$ 6.290,00  

0202060349 DOSAGEM DE TESTOSTERONA 20  R$ 10,43   R$ 208,60  

0202050017 EAS - SUMARIO DE URINA 7200  R$   3,70   R$ 26.640,00  

0202020355 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 120  R$   5,41   R$ 649,20  

0202010724 ELETROFORESE DE PROTEINAS 20  R$   4,42   R$ 88,40  

0202020363 ERITROGRAMA (ERITROCITOS, HEMOGLOBINA, HEMATOCRITO) 100  R$   2,73   R$ 273,00  

0202060160 ESTRADIOL 260  R$ 10,15   R$ 2.639,00  

0202060187 ESTRONA 10  R$ 11,12   R$ 111,20  

0202030598 FAN - ANTICORPOS ANTI-NUCLEO, IFI 180  R$ 17,16   R$ 3.088,80  

0202030075 FATOR REUMATOIDE, TESTE DO LATEX 180  R$   2,83   R$ 509,40  

0202120082 FATOR Rh (INCLUI Do Fraco) 530  R$   1,37   R$ 726,10  

0202010384 FERRITINA 2500  R$ 15,59   R$ 38.975,00  

0202010392 FERRO SERICO 2000  R$   3,51   R$ 7.020,00  

0202060233 FOLICULO ESTIMULANTE, HORMONIO - FSH 400  R$   7,89   R$ 3.156,00  

0202010422 FOSFATASE ALCALINA 1350  R$   2,01   R$ 2.713,50  

0202010430 FOSFORO 120  R$   1,85   R$ 222,00  

0202090108 FRUTOSE 15  R$   2,01   R$ 30,15  

0202031128 FTA-ABS, PARA SIFILIS – IGG 30  R$ 10,00   R$ 300,00  

0202031136 FTA-ABS, PARA SIFILIS, IGM 30  R$ 10,00   R$ 300,00  

0202010465 GAMA-GLUTAMIL TRANSFERASE - GAMA GT 2000  R$   3,51   R$ 7.020,00  

0202010473 GLICEMIA DE JEJUM 8300  R$   1,85   R$ 15.355,00  

0202010473 GLICEMIA POS PRANDIAL 300  R$   1,85   R$ 555,00  

0202060217 GONADOTROFINA CORIONICA - BETA HCG 100  R$   7,85   R$ 785,00  

0202120023 GRUPO ABO – DETERMINACAO 500  R$   1,37   R$ 685,00  

0202030806 HAV- IGG ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A 60  R$ 18,55   R$ 1.113,00  

0202030911 
HAV-IGM ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A 

60  R$         
18,55   R$ 1.113,00  

0202030989 HBEAG - ANTIGENO E DA HEPATITE B 50  R$ 18,55   R$ 927,50  

0202030970 HBSAG - ANTIGENO S (SUPERFICIE) DA HEPATITE B 420  R$ 18,55   R$ 7.791,00  

0202030970 HBSAG - ANTIGENO S (SUPERFICIE) DA HEPATITE B (I) 400  R$ 18,55   R$ 7.420,00  

0202010503 HEMOGLOBINA GLICOSILADA 4500  R$   7,86   R$ 35.370,00  
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0202020380 HEMOGRAMA COMPLETO 8500  R$   4,11   R$ 34.935,00  

0202060080 HOMOCISTEINA (HOMOC) 30  R$ 14,12   R$ 423,60  

0202030318 HTLV - I – EIE 100  R$ 18,55   R$ 1.855,00  

0202030318 HTLV - II – EIE 100  R$ 18,55   R$ 1.855,00  

0202030156 IGA, IDR 10  R$ 17,16   R$ 171,60  

0202031039 IGE POR ALEGENO ESPECÍFICO 50  R$   9,25   R$ 462,50  

0202031039 IGE POR GRUPO ESPECÍFICO (1) 50  R$   9,25   R$ 462,50  

0202031039 IGE POR GRUPO ESPECÍFICO (2) 45  R$   9,25   R$ 416,25  

0202031039 IGE POR GRUPO ESPECÍFICO (3) 45  R$   9,25   R$ 416,25  

0202031039 IGE POR GRUPO ESPECÍFICO (4) 10  R$   9,25   R$ 92,50  

0202031039 IGE POR GRUPO ESPECÍFICO (5) 10  R$   9,25   R$ 92,50  

0202031039 IGE POR GRUPO ESPECÍFICO (6) 10  R$   9,25   R$ 92,50  

0202030164 IGE TOTAL 100  R$   9,25   R$ 925,00  

0202030164 IGE TOTAL - QT.01 40  R$   9,25   R$ 370,00  

0202030164 IGE TOTAL - QT.02 40  R$   9,25   R$ 370,00  

0202030164 IGE TOTAL - QT.03 40  R$   9,25   R$ 370,00  

0202030164 IGE TOTAL - QT.04 30  R$   9,25   R$ 277,50  

0202010660 INDICE DE SATURACAO DA TRANSFERRINA 200  R$   4,12   R$ 824,00  

0202060268 INSULINA 90  R$ 10,17   R$ 915,30  

0202020398 LEUCOGRAMA 50  R$   2,73   R$ 136,50  

0202060241 LH LUTEINIZANTE HORMONIO 280  R$   8,97   R$ 2.511,60  

0202010554 LIPASE 100  R$   2,25   R$ 225,00  

0202010562 MAGNESIO 230  R$   2,01   R$ 462,30  

0202050092 MICROALBUMINURIA (12 HORAS) 80  R$   8,12   R$ 649,60  

0202010570 MUCO PROTEINAS 20  R$   2,01   R$ 40,20  

0202040127 PARASITOLOGICO (METODOS DE CONCENTRACAO) 6200  R$   1,65   R$ 10.230,00  

0202040127 PARASITOLOGICO (METODOS DE CONCENTRACAO) - AMOSTRA 2 2300  R$   1,65   R$ 3.795,00  

0202040127 PARASITOLOGICO (METODOS DE CONCENTRACAO) - AMOSTRA 3 2100  R$   1,65   R$ 3.465,00  

0202060276 PARATORMONIO – DOSAGEM 110  R$ 43,13   R$ 4.744,30  

0202030490 
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIGLIADINA GLUTEN (IGG, IGM E 
IGA) 

10 
 R$ 17,16  

 R$ 171,60  

0202030300 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 + HIV-2 (ELISA) 720  R$ 10,00   R$ 7.200,00  

0202030318 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HTLV-1 + HTLV-2 100  R$ 18,55   R$ 1.855,00  

0202030555 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMICROSSOMAS 10  R$ 17,16   R$ 171,60  

0202030598 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINUCLEO 10  R$ 17,16   R$ 171,60  

0202030334 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SCHISTOSOMAS 10  R$   5,74   R$ 57,40  

0202040127 PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS 40  R$   1,65   R$ 66,00  

0202040127 PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS (2 AMOSTRA) 40  R$   1,65   R$ 66,00  

0202040127 PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS (3" AMOSTRA) 40  R$   1,65   R$ 66,00  

0202040054 PESQUISA DE OXIURUS COM COLETA POR SWAB ANAL 10  R$   1,65   R$ 16,50  

0202040143 PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES 1000  R$   1,65   R$ 1.650,00  

0202060292 PROGESTERONA 160  R$ 10,22   R$ 1.635,20  

0202060306 PROLACTINA 150  R$ 10,15   R$ 1.522,50  

0202030202 PROTEINA C REATIVA, PESQUISA 150  R$   2,83   R$ 424,50  
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0202030083 PROTEINA C REATIVA, DETERMINACAO QUANTITATIVA 350  R$   9,25   R$ 3.237,50  

0202010619 PROTEINAS TOTAIS 20  R$   1,40   R$ 28,00  

0202010627 PROTEINAS TOTAIS E FRACOES 500  R$   1,85   R$ 925,00  

0202050114 PROTEINURIA DE 24 HORAS 30  R$   2,04   R$ 61,20  

0202020509 PROVA DO LACO 550  R$   2,73   R$ 1.501,50  

0202030105 PSA (ANTIGENO PROSTATICO ESPECÍFICO) 20  R$ 16,42   R$ 328,40  

0202030105 PSA LIVRE 1100  R$ 16,42   R$ 18.062,00  

0202030105 PSA TOTAL 1100  R$ 16,42   R$ 18.062,00  

0202020495 RETRACAO DO COÁGULO 300  R$   2,73   R$ 819,00  

0202030814 RUBEOLA, ANTICORPOS IGG 190  R$ 17,16   R$ 3.260,40  

0202030920 RUBEOLA, ANTICORPOS IGM 190  R$ 17,16   R$ 3.260,40  

0202010040 T. O. DE TOLERANCIA A LACTOSE (TOTL) 20  R$   3,63   R$ 72,60  

0202020070 TEMPO DE COAGULACAO (CELITE) 380  R$   2,73   R$ 1.037,40  

0202020070 TEMPO DE COAGULACAO (LEE WHITE) 420  R$   2,73   R$ 1.146,60  

0202020100 TEMPO DE SANGRAMENTO DE IVY 600  R$   9,00   R$ 5.400,00  

0202020126 TEMPO DE TROMBINA 580  R$   2,85   R$ 1.653,00  

0202020134 TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (TTP ATIVADA) 620  R$   5,77   R$ 3.577,40  

0202020142 TEMPO E ATIVIDADE PROTOMBINICA 600  R$   2,73   R$ 1.638,00  

0202120090 TESTE DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TIA) 10  R$   2,73   R$ 27,30  

0202020541 TESTE DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TDA) 20  R$   2,73   R$ 54,60  

0202031110 TESTE DE VDRL P/ DETECCAO DE SIFILIS 600  R$   2,83   R$ 1.698,00  

0202060357 TESTOSTERONA LIVRE 140  R$ 13,11   R$ 1.835,40  

0202060349 TESTOSTERONA TOTAL 140  R$ 10,43   R$ 1.460,20  

0202010643 TGO 5100  R$   2,01   R$ 10.251,00  

0202010651 TGP 5100  R$   2,01   R$ 10.251,00  

0202060373 TIROXINA - T4 300  R$   8,76   R$ 2.628,00  

0202060381 TIROXINA LIVRE 120  R$ 11,60   R$ 1.392,00  

0202060381 TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE) 4150  R$ 11,60   R$ 48.140,00  

0202030873 TOXOPLASMOSE IFI (IGM) 600  R$ 18,55   R$ 11.130,00  

0202030768 TOXOPLASMOSE IFI-IGG 600  R$ 16,97   R$ 10.182,00  

0202010660 TRANSFERRINA 20  R$   4,12   R$ 82,40  

0202010678 TRIGLICERIDEOS 7000  R$   3,51   R$ 24.570,00  

0202060390 TRIIODOTIRONINA - T3 580  R$   8,71   R$ 5.051,80  

0202060250 TSH - HORMONIO ESTIMULANTE TIREOIDE 4700  R$   8,96   R$ 42.112,00  

0202060250 TSH - HORMONIO TIREOESTIMULANTE 180  R$   8,96   R$ 1.612,80  

0202010694 UREIA 5800  R$   1,85   R$ 10.730,00  

0202031179 VDRL P/ DETECCAO DE SIFILIS EM GESTANTE 420  R$   2,83   R$ 1.188,60  

0202020150 VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTACAO (VHS) 350  R$   2,73   R$ 955,50  

0202010708 VITAMINA B12 70  R$ 15,24   R$ 1.066,80  

0202010708 VITAMINA B6 (PIRIDOXINA) 10  R$ 15,24   R$ 152,40  

0202010708 VITAMINA D (1,25 DIHIDROXI VITAMINA D) 100  R$ 15,24   R$ 1.524,00  

0202070352 ZINCO 120  R$ 15,65   R$ 1.878,00  

 
VALOR PAGO PELA TABELA SUS: 
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Código Descrição Média Anual Valor Total Anual 

0211020036 ELETROCARDIOGRAMA 1500  R$   5,15   R$ 7.725,00 

 
VALOR PAGO PELA TABELA SUS: 

Código Descrição Média Anual Valor Total Anual 

0203010019 EXAME CITOPATOLOGICO CERVICO-VAGINAL/MICROFLORA 500 R$ 13,72 R$ 6.860,00 

0203010086 
EXAME CITOPATOLOGICO CERVICO-VAGINAL/MICROFLORA-
RASTREAMENTO 

1000 
R$ 14,37 

R$ 14.370,00 

 
 

VALOR PAGO PELA TABELA IPES: 

Código Descrição Média Anual Valor Total Anual 

0205020062 ECOGRAFIA DE PARTES MOLES 40 R$ 89,63 R$ 3.585,20 

0205020100 ECOGRAFIA DE PROSTATA (VIA ABDOMINAL) 50 R$ 77,69 R$ 3.884,50 

0205020038 
ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEM SUPERIOR (FIGADO, VESICULA, 
VIAS BILIARES) – ADULTO 

30 
R$ 62,70 R$ 1.881,00 

0205020046 ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL 730 R$ 89,63 R$ 65.429,90 

0205020070 ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL 30 R$ 51,05 R$ 1.531,50 

0205020046 ULTRASSONOGRAFIA DE PAREDE ABDOMINAL 40 R$ 89,63 R$ 3.585,20 

0205020127 ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE 40 R$ 62,70 R$ 2.508,00 

0205020054 ULTRASSONOGRAFIA DO APARELHO URINARIO (RINS, BEXIGA) 130 R$ 75,24 R$ 9.781,20 

0205020143 ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA 750 R$ 37,97 R$ 28.477,50 

0205020186 ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL 1100 R$ 51,05 R$ 56.155,00 

 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 

1.2.1. Termo de Referência; 
1.2.2.OEdital do Credenciamento nº    /2025/FMS; 
1.2.3. A Proposta do Contratado; e  
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO (art. 105, da Lei n° 14.133/21) 
 
2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 
conforme disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
2.2. O contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitado o limite máximo de vigência de dez 
anos, desde que haja manifestação da autoridade competente atestando a vantagem da prorrogação para 
a Administração Pública, com base em justificativa adequada quanto à manutenção das condições 
originárias, especialmente em relação aos preços e à qualidade da execução. 
 
2.3. A prorrogação de que trata o item anterior será formalizada por meio de termo aditivo, devidamente 
justificado nos autos do processo administrativo. 
 
2.4. É vedada a prorrogação do contrato caso a CONTRATADA tenha sido penalizada com sanções de 
impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade, observadas as abrangências e os 
efeitos legais das penalidades aplicadas. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII da Lei nº 
14.133/21). 
 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de fiscalização do contrato, bem como os 
prazos, condições de conclusão, execução, observação, recebimento e pagamento dos serviços prestados, 
são aqueles descritos no Termo de Referência, que integra o presente contrato para todos os fins de 
direito. 
 
3.2. O Termo de Referência, o Edital de Credenciamento e demais documentos constantes do processo 
administrativo serão considerados partes integrantes e complementares deste contrato, 
independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO (art. 115, §2º da Lei nº 14.133/21). 
 
4.1.Fica expressamente vedada a subcontratação, total ou parcial, do objeto do presente contrato, nos 
termos do art. 115, §2º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V da Lei nº 14.133/21). 
 
5.1. O valor total estimado para o presente contrato é de R$ XXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXX), conforme as 
condições estabelecidas no Termo de Referência e no Edital de Credenciamento nº ___/2025/FMS. 
 
5.2. No valor estimado estão compreendidas todas as despesas diretas e indiretas relacionadas à execução 
do objeto, incluindo tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, 
frete, seguros, custos administrativos, materiais, insumos e quaisquer outros necessários ao fiel 
cumprimento das obrigações contratuais. 
 
5.3. O valor previsto é meramente estimativo e não implica garantia de faturamento mínimo à 
CONTRATADA, uma vez que o pagamento será efetuado com base na efetiva prestação dos serviços, de 
acordo com as quantidades solicitadas e devidamente atestadas pelo setor competente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI da Lei nº 14.133/21). 
 
6.1. O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados da data da liquidação da despesa, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência e 
demais documentos integrantes do presente processo. 
 
6.2. No ato do pagamento, o Fundo Municipal de Saúde de Boquim/SE promoverá a retenção do Imposto 
de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ), nos termos do que dispõe o Decreto Municipal nº 414, de 16 de agosto de 
2022, bem como de outros tributos que a legislação vigente estabelecer. 
 
6.3. Ainda no ato do pagamento, será efetuada a cobrança da taxa municipal de 1,5% (um vírgula cinco 
por cento) sobre o valor bruto contratado, nos termos da Lei Complementar nº 851/2018 e Decreto 
Municipal nº 235/2025.       
 
6.4. O pagamento ficará condicionado à apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo 
setor competente e à comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V da Lei nº 14.133/21). 
 
7.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da assinatura 
do contrato. 
 
7.2. Não haverá reajuste ordinário por índice geral de preços, salvo se ocorrer atualização dos valores 
constantes da Tabela SUS/Tabela IPES, hipótese em que os preços contratados poderão ser ajustados, 
respeitando-se o disposto no art. 92, inciso V, da Lei nº 14.133/2021. 
 
7.3. A atualização dos preços será formalizada mediante apostilamento ao contrato, com efeitos 
financeiros a partir da data de publicação oficial da nova Tabela SUS/Tabela IPES, dispensada a assinatura 
de termo aditivo. 
 
7.4. Persistindo a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro em razão de fatos extraordinários e 
imprevisíveis, poderá ser adotado o regime de revisão previsto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021, mediante 
abertura de processo administrativo próprio, com a devida demonstração da ocorrência do desequilíbrio. 
 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI, XIV da Lei nº 14.133/21). 
 
8.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das previstas no termo de referência: 
 
8.1.1. Exigir o cumprimento integral das obrigações assumidas pela CONTRATADA, conforme disposto no 
contrato e seus anexos; 
 
8.1.2. Receber o objeto do contrato no prazo e nas condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
8.1.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre eventuais vícios, defeitos ou incorreções identificadas 
no objeto, para que sejam substituídos, reparados ou corrigidos, no total ou em parte, às suas expensas, no 
prazo fixado pela Administração; 
 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de gestor e fiscal formalmente designados, 
conforme disposto na legislação aplicável; 
 
8.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA dos valores correspondentes aos serviços efetivamente 
prestados e atestados, no prazo, forma e condições estabelecidos neste Contrato e no Termo de 
Referência; 
 
8.1.6. Aplicar as sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste Contrato, em caso de 
descumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 
 
8.1.7. Comunicar formalmente à CONTRATADA sobre a instauração de processo administrativo para 
apuração de eventual descumprimento contratual, inclusive cientificando os emitentes das garantias, 
quando houver; 
 
8.1.8. Emitir decisão fundamentada sobre as solicitações e reclamações apresentadas pela CONTRATADA 
no âmbito da execução contratual, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, prorrogável uma única vez por igual 
período mediante justificativa; 
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8.1.9. Responder aos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro apresentados pela CONTRATADA no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento do requerimento devidamente instruído; 
 
8.1.10. Não assumir quaisquer responsabilidades por compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, tampouco por quaisquer danos causados a terceiros 
em decorrência de atos da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei nº 14.133/21). 
 
9.1. A CONTRATADA deverá cumprir integralmente todas as obrigações constantes do presente contrato, 
termo de referência e seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observadas, ainda, as seguintes responsabilidades: 
 
9.1.1. Responder pelos vícios, defeitos e danos decorrentes da execução do objeto, nos termos do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990) e da legislação aplicável. 
 
9.1.2. Comunicar formalmente à CONTRATANTE, com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis da data 
prevista para execução do objeto, quaisquer circunstâncias que possam impedir o cumprimento das 
obrigações contratuais, devidamente justificadas. 
 
9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo gestor e pelo fiscal do contrato, prestando 
prontamente os esclarecimentos e informações que forem solicitados, nos termos do art. 137, inciso II, da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, quaisquer bens ou serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
 
9.1.5. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados à Administração Pública ou a terceiros, 
decorrentes de atos próprios, de seus empregados, prepostos ou subordinados, sem exclusão ou redução 
da responsabilidade em função da fiscalização exercida pela CONTRATANTE. 
 
9.1.6. Apresentar, quando solicitado ou no ato da emissão da nota fiscal para pagamento, os seguintes 
documentos comprobatórios de regularidade: 
a) Prova de regularidade perante a Seguridade Social (INSS); 
b) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
c) Certidões de regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
9.1.7. Cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e demais previstas na 
legislação específica, sendo vedada qualquer transferência de responsabilidade à CONTRATANTE em caso 
de inadimplemento. 
 
9.1.8. Suspender, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com as boas práticas técnicas ou que coloque em risco a segurança de pessoas ou bens. 
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9.1.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições exigidas para a habilitação e 
qualificação, nos mesmos moldes apresentados no procedimento de credenciamento. 
 
9.1.10. Arcar com todos os custos decorrentes de eventuais equívocos no dimensionamento dos 
quantitativos previstos inicialmente, inclusive em relação a custos variáveis futuros e incertos, exceto na 
ocorrência de fatos que ensejem revisão contratual na forma do art. 124, inciso II, alínea "d", da Lei nº 
14.133/2021. 
 
9.1.11. Observar e cumprir, além das normas legais federais, estaduais e municipais vigentes, as normas de 
segurança e procedimentos internos estabelecidos pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD (Lei nº 13.709/18). 
 
10.1. As partes comprometem-se a cumprir integralmente a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), quanto ao tratamento de quaisquer dados pessoais a que 
tenham acesso em razão do presente contrato, desde a fase de apresentação de documentos no 
credenciamento até a sua execução, independentemente de declaração específica ou aceitação expressa. 
 
10.2. A CONTRATADA obriga-se a utilizar os dados pessoais obtidos única e exclusivamente para as 
finalidades diretamente relacionadas à execução deste contrato, respeitando os princípios da boa-fé, da 
necessidade, da minimização e os demais princípios previstos no art. 6º da LGPD. 
 
10.3. É vedado o compartilhamento, a comunicação, a transferência ou o tratamento de dados pessoais 
para fins diversos dos previstos neste contrato, salvo mediante consentimento específico do titular dos 
dados ou nas hipóteses legais autorizadas pela LGPD. 
 
10.4. A CONTRATADA deverá adotar todas as medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados 
pessoais contra acessos não autorizados, destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 
tratamento inadequado ou ilícito. 
 
10.5. O descumprimento das obrigações previstas nesta cláusula sujeitará a parte infratora às sanções 
previstas na LGPD, sem prejuízo das demais sanções contratuais e legais cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII da Lei nº 14.133/21). 
 
11.1.Não será exigida da CONTRATADA a prestação de garantia para execução do contrato, nos termos do 
art. 96 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV da Lei nº 
14.133/21). 
 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/21, o contratado que: 
 

12.1.1.der causa à inexecução parcial do contrato; 
12.1.2.der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
12.1.3.der causa à inexecução total do contrato; 
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12.1.4.ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
12.1.5.apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
12.1.6.praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
12.1.7.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
12.1.8.praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/13. 

 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 

12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/21); 
12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 12.1.2 
a 12.1.4 acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133/21); 
12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
subitens 12.1.5 a 12.1.8, bem como nos subitens 12.1.2 a 12.1.4, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/21). 
12.2.4 Multa de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (dias) dias; 

 
12.3. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/21). 
 
12.4. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133/21). 
 
12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21). 
 
12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/21). 
 
12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
 
12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133/21, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/21): 
 

12.9.1.a natureza e a gravidade da infração cometida; 
12.9.2.as peculiaridades do caso concreto; 
12.9.3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
12.9.4.os danos que dela provierem para o Contratante; 
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12.9.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/21, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/13, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/21). 
 
12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133/21). 
 
12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX da Lei nº 14.133/21). 
 
13.1. O presente contrato poderá ser extinto antes do prazo estipulado ou do cumprimento integral das 
obrigações, nos casos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021, inclusive por acordo entre as partes, 
mediante decisão motivada da Administração e assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

13.1.1. Aplica-se, no que couber, o disposto nos arts. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021, que regulam a 
execução das medidas necessárias em caso de rescisão. 
13.1.2. A alteração social, a modificação da finalidade ou da estrutura societária da CONTRATADA não 
ensejará a extinção do contrato, desde que não restrinja sua capacidade de execução do objeto. 
13.1.3. Caso a alteração societária implique a mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser 
formalizado termo aditivo para regularizar a alteração subjetiva, nos termos do art. 140 da Lei nº 
14.133/2021. 

 
13.2. O termo de extinção do contrato, sempre que possível, será precedido da elaboração de: 
 

13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e dos valores ainda devidos; 
13.2.3. Apuração de eventuais indenizações e multas aplicáveis. 

 
13.3. A extinção do contrato não constitui óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro eventualmente ocorrido, hipótese em que será concedida indenização específica mediante 
celebração de termo indenizatório, nos termos do art. 131 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII da Lei nº 14.133/21). 
 
14.1.As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta de recursos orçamentários 
próprios, consignados no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Boquim/SE, sob a seguinte 
classificação orçamentária: 
 
Órgão: XX – XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
UO: XXXX – XXXXXXXXXXXXXXX 
Atividade: XXXX – XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Classificação Econômica: XXXX.XX.XX.XX 
Fonte de Recurso: XXXX.XXXX 
 
14.2. Para os exercícios financeiros posteriores, a despesa correrá à conta das dotações que forem 
consignadas nos respectivos orçamentos anuais, mediante indicação no instrumento próprio, nos termos 
do art. 105, §1º da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III da Lei nº 14.133/21). 
 
15.1. Os casos omissos neste contrato serão resolvidos pelo CONTRATANTE, com base: 
 

15.1.1.nas disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas federais aplicáveis às 
contratações públicas; 
15.1.2.subsidiariamente, nas disposições da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 
do Consumidor), no que couber; 
15.1.3.e, na ausência de norma específica, com base nos princípios gerais dos contratos e nas normas da 
Teoria Geral dos Contratos da legislação civil. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES (art. 124 da Lei nº 14.133/21). 
 
16.1. As alterações contratuais reger-se-ão pelas disposições dos arts. 124 a 136 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021. 
 
16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas inicialmente, os 
acréscimos ou as supressões que se fizerem necessárias no objeto deste contrato, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
16.3. As alterações contratuais deverão ser formalizadas mediante termo aditivo, precedido de justificativa 
técnica e aprovação da assessoria jurídica do CONTRATANTE, ressalvada a hipótese de comprovada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, caso em que a formalização poderá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês, nos termos do art. 132 da Lei nº 14.133/2021. 
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16.4. Registros que não importem alteração das cláusulas pactuadas, como os decorrentes de atualizações 
monetárias, aplicação de reajustes previstos ou alterações de endereço para correspondência, serão 
formalizados por simples apostilamento, dispensada a celebração de termo aditivo, conforme disciplina do 
art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO GESTOR E FISCAIS DO CONTRATO (art. 117 da Lei nº 14.133/21). 
 
17.1. Em observância ao art. 117 da Lei nº 14.133/2021, a Secretaria Municipal de Saúde de Boquim/Fundo 
Municipal de Saúde de Boquim/SE designará, formalmente, servidores para exercerem as funções de gestor 
e fiscais do presente contrato. 
 
17.2. Compete ao gestor e aos fiscais do contrato acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, anotando 
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução e determinando as providências 
necessárias para a regularização de falhas, defeitos ou inadimplementos identificados. 
 
17.3. O fiscal do contrato deverá comunicar imediatamente aos seus superiores qualquer situação que 
demande decisão ou providência além dos limites de sua competência, em tempo hábil para a adoção das 
medidas cabíveis. 
 
17.4. O fiscal do contrato contará com o apoio técnico e jurídico dos órgãos de assessoramento da 
Administração, incluindo a Assessoria Jurídica e o Controle Interno, sempre que necessário, para o 
esclarecimento de dúvidas e subsídio à tomada de decisão, visando mitigar riscos à execução contratual. 
 
17.5. Nos casos em que houver contratação de terceiros para apoio técnico especializado, nos termos do 
art. 117, §3º da Lei nº 14.133/2021, observar-se-á o seguinte: 
 

17.5.1. A empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade 
e precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não 
poderá exercer atribuições próprias e exclusivas do fiscal de contrato. 
17.5.2. A contratação de apoio técnico não exime o gestor e o fiscal de contrato de suas 
responsabilidades legais, no limite das informações recebidas e verificadas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO (art. 94 da Lei nº 14.133/21). 
 
18.1. Incumbirá ao CONTRATANTE promover a divulgação do presente contrato, bem como de seus 
aditivos e demais atos que impliquem obrigações financeiras, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 

 
18.2. A publicação também será realizada no sítio eletrônico oficial da Prefeitura de Boquim/SE, em 
observância ao disposto no art. 91 da Lei nº 14.133/2021, no art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527/2011 (Lei de 
Acesso à Informação), e no art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724/2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO (art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21). 
 
19.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Boquim, Estado de Sergipe, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º, da Lei nº 14.133/21. 
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E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas) 
testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 
 
 
Boquim/SE, XX de XXXXXXXXXX de 2025. 
 
 
 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX     XXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXX        XXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATANTE       CONTRATADA 
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TERMO DE REFERÊNCIA

r. I tu§n.FmrlvÂ iNiaiÁL

A abertura deste Termo de Referência visa formãlizar o credenciamento de clínicas e laboratórios
especializados para a realização de exames !aboratoriais, análises clínicas e ultrassonografias destinados aos
usuários do Sistema Único de Saúde no MunicÍpio de BOQUIMISE. Com base na análise apresentada no
Documento de Formalização da Demanda {DFD) e aprofundada no Estudo Técnico Prelirninar {ETPJ,
evidencia-se a necessidade de adoção de um modelo de contratação que assegurê â continuidacle, a
ampiiação e ê qualidade dos serviços de apoio ao diagnóstico prestados à popuiaÇâo.

Conside.ando que o Município nâo dispõe, em sua rede própria, de capacidade estrutural suficiente ilaía
atender toda a demanda reprimida e c!'escente por exarnes diagnósticos, e que a implementação de
estrutura própria demandaria investimentos e prazos incompatíveis com a urgência da nêcessidade, o
c,-edenciamento de clínicas especializaCas apresentâ-se como a solução mais êficaz, vantajosa e adequada
para suprir essa carência de maneira imediata e contínua.

O modelo de credenciamento, ao permitir a livre escclha do prestador pelo usuário autorizado e o
pagamento por produção efetivamente realizada, promove a eficiência na gestão dos recursos públicos,
assegu!-a maior câpilaridade geográfica no atendimênto e incentiva a mêlhoria co,]tinua da qualiciade dos
servi!os, mediante a concorrência saudável entre os credenciãdos.

Os critérios e exigências estabelecidos neste Termo de Referêncía, fundamentados nas análises realizadas,
visam garantir que o Municipio disponha de prestadores qualificados e devidamente regularizados, aptos a
executar diretãmente os procedimentos com qualidâde técnica, segurança e observância às normas sanitárias
e ambientais. Essa estrutura minimiza riscos operacionais e ambientais, favcrecendo a continuidade das
ações de saúde pública e a proteção do bem-estar da população.

2. DO O3JETO f COND|$C§ cEnÂ§ t}^ @rwR6sA{Ão

O presente Termo de Referência tem por objeto a realízação de credenaiamento de clíni€as e labôratórios
êspêcializados, pessoas jurídicas regularmentê constituícias, para a prest?ção de serviços cle alloro ao
diêgnóstico e à terapêutira, consistentes na realização de exames laboratoriais, análises €lí.ti[as e
ultrassonográÍias, destinados aos usuários do sistema único de saúde (sus) do Município de BoeulM/sE.

Os serviços a serem prestados deverão observar rigorosamente os procedimentos constantes da Tabelâ de
Procedimentos, Medicamentos, órteses, Prótêses e Matêriais Espcciâis (StcTAp) do SUS/tpES, conforrne
descriçôes e especificações técnicas estabelecidas no presente rermo de Referência e seus anexos.

Os contratos firmados por meio do credenciamento terâô ndtureza não exciusiva e de aclesãc suaessiva,
oossibilitancjo a entrada de novos prestadores a qualquer tempo Ju!'ante a vigência. Os quantitativcs
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CNPJ: 11.270.60E/0001-52 I Tel. (791 3645,1919 | Boquim/Ser6ipe

)

A organização do objeto em lotes de proaêdimentos - agrupando exarres laboratoriais e de imêgem cle
forma lógica e compatível com as denrandas de saúde - e estratégica para ampliar o interesse cle
prestadores especializados, assegurar a integralidade do atendimento e evitar a fragmentação da assistência,
garantindo que o município tenha acesso a uma rede completa de servicos essenciâis.



j
BOQUIÀÂ

ES'I'ADO DE SFii'I'TP,
PREFEITU RA I\4UNICIPAL DE BOQUiM

S[CRI]TARIA MUNICIPAL DT SAÚDE E B[M ESTAR

estirnados e o valor global da contrêtaçâo têm caráter meramente estimativo, sendo a execução vinculada à
demanda real da população usuária do SUS, conforme autorização Íormal da Secretaria Municipal de Seúde.

A eventual entrada de novos credenciados durante a vigência da contratação não implicârá em redistribuição
âtltomática de valores entre os cont[âlos firmados anteriormente. Todos os prestadorês habilitâdos
receberão por produção efetivamente realizada, conforme as autorizações emitidas pela Secretaria Municipal
de 5aúde, respeitado o teto orçementário global estabelecido neste Termo de Referênciâ.

o prazo de vigência deste procedimento de crêdenciamento será de 12 (doze) meses, contados a partir do
primeiro die útil subsequente à publicação cjo extrato do edital no Pôrtai Nacionai de Contratâções publicas -
PNCP, nos termos do art. 79, parágrafo único, inciso I da Lei na 14.L33/2A21,.

o credenciamento será organizado por lotes de procedimentos, agrupados de forma lógica e contpatível corn
as demandas assistenciais do Municipio, visando garantir ,; integralidade do atendimento aos usuários da
rede pública de saúde.

A execução dos serviços obedecerá às norrnas sanitárias, técnicas e âdministrativas vigentes, com a prestação
sendo realizada de acordo com a demanda efetivamente autorizada pela Secretaria Municipal de Saúde,
mediante livre escolha do usuário entre os prestadores credenciados, observadas as condições estabelecidas
no edital de chamamênto público e a lista ce exames e procedimentos abaixo descritas por lote:

VATOR PAGO PELA TABELA sUS:

II código

0202010406

010120 ACII]O URICO

0202050092 ATBUMINA, PESQUISA

0202060098 ALDOSIE RONÁ

02{J2010091 ÂtFA FETO PROTEINA

02020101.80 A t\4ILAS E

0202060110 ANDROSTENEDIONA

ANTI H8C - IGG ANTICORPOS IGG CONTRA ANTIGFNO C

DA HEPATITE B

0202030890
ANTI HBC - IGM ANTICORPOS !GM CONTRA ANTIGTNO C

DA HEPATITE B

0202030784
ANII HBC ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO C DA
H EPATITE B

ANTI HBE - ANTICORPOS CONIRA ANTIGENO E DA

Total Ânual

Rs 15,6s Rs 3.912,s0250

251]U

100

40

i30 RS 2,25

Rs 1,8s R9 4.625,00 I

Rs 8,12 RS

Rs 11,89 Rs 475,60

RS 15.06 Rs 1s0,60 I

I

2,4081

Rs 292

r50

13 Cr

L7()

25

r- Rs 5311

Rs 18,s5

Rs 576,s0

0202 030784
Rs 2.782,s0

Rs 18,ss
R5 2.411,s0

Rs 18,ss
Rs 2.226,00

Rs 18,ss Rs 463,75

Média
Anual \ralor

ACIDO FOLTCO

Descrição

0202030644
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380
Rs 18,ss

c2 02030679 ANI] HCV ÀNTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE C 580 R5 18,5s

0202060365 ANTI TIREOGLOBULINA (ATG)

R5 7.049,00

Rs 10.7s9,00

90 R5 1s,3s Rs 1.381,50

Rs 10.9s6,00

ns r.ozg.oo

0202080013

ozózo:osss

ANTIBIOGRAMA 2204 RS 4,98

ANTTCORpOS ANTt MtCROSSOMAL ITIREOtDEANO) _ tFt 50 R5 17,16

0202030342 ANIICORPOS ANTI-SM 25

02020303s0 ANTTCORPOS ANT|-S9A (RO) , EtE 25

5o
+

RS 429,00

Rs 18,ss Rs 463,7s

R5 18,ss Rs 927.50

Rs i.029,60

Rs 2.83
R5 283,00

02020303 69 ANT CORPO5 ANTI-S$B (LA) _ EIE

0202030628

020203047 4
ANTIE5TREPTOLISINA O (A5LO), DÉTERMINACAO

QUANTITATIVA

6il

100

RS 17,16Á.NTICORPOS ANÍI-TIREOGLOBULINA, EIE

R5 1/,16

0202030490 ANTIGLIADINA (GLUTÊN) IGG Ê IGA- (CADA- EIE) 10 R§ 17,16 Rs 171,50 l

R5 4.804,80

,700

0202030555

0202010201

0202031,2t7 cA 125 (OV)

0202030962 cA 1s 3 (BRrvr)

0202010962 cA 19 I (ciM)

0202010210 CALCIO

0202030962 ctA (ANTtGENO CARCTNO EM BRIOG ENTCO)

0202030741 clToM EGALOVTRUS, tFt (tGG)

0202030423

0202030725 ctaMrDla rGG TEUSA)

020203042 3 CLAMIDIA IGM _ IFI

020203072:; cLAMtDtA !GM {E SA)

í)2 02C50025 CI FARANCE DE CREATININA

RS 66,7s
_.__ l

10

RS 1,85 Rs 2.77s.00

15 Rs 13,35 Rs 200,2s

20 I RS 13,35

1t-)

Rs 3,51

Rs 267,00

Rs 70,20

R5 13,3s

Rs 133,s0

110

Rs i.210,00

Rs 200,00

Rs 17,16 Rs 17r,50

2A Rs 10,00 Rs 200,00

R5 17,16 Rs 171,60

Rs 11,00 i RS 1.2to,oo

20
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Rs 17,16

BILIRRUBINA TOTAL Ê FRACOFS

ANTIPEROXIDASE /ANTI TPO

R5 1.407,00Rs 2,01

1500

ClToMEGAtOVtRUS, lFt (tGM)0202030857
l

110 R5 11,00

CTAMIDIA IGG _ IFI 20 Rs 10,00

10

I ]HEPATTTT 

B

I orororo.r. ] 
nrurr ues - arurrcoRpos coNTRA ANTIGENo s DA 

I

H E PATITT B

I

I

Rs 11,35

-. 
I

i _---
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0202050041

óiúorozoo

CLEARANCE DE UREIA

7100 I RS 3,s1

Rs 4,12 Rs 41,20

Rs 1.766,40

Rs s,62 i Rs 11.240.00

R5 70,

R5 24.921,00

.016,40
1

n5 :,sr 
]

I

Rs 1"8s l

20

00R5 74,CTORETO

0202010287 COLESIEROL (tDL)

020207027 9 coLESTEROL (HDr)

02020102 95 COLESTEROL TOTAL

02020300Êi7 COMPLEMENTO (CHsO ), DOSAGEM

0202030121 COMPTEMENTO C3, IDR

0202030130 COIM PLEMENTO C4, IDR

0202020029 CONTAGEM DE PI,AQUETAS

0202020541 COOMBS DTRETO

0202120090

0202010015 coRTtsoL

0202060136 CORTISOL URINARIO

0202010317 CREATIN INA

CREATINOFOSFOQUINASE - FRACAO MB

02020103 2s CREATINOFOSFOQU I NASE (CPK)

0202080080 CULTURA DE URINA C/ CONTAGEM DE COLONIAs

RS 3,s1

Rs 1,8s

1! Rs 9,25 Rs 92,50

Rs 171,60

Rs 343,20

s0c R5 2,73 Rs 1.36s,00

ia Rs 2,73 Rs 27,30

Rs 2,73 R5 600,60

RS2

RS 49,30

Rs 1,8s Rs 12.39s.00

.

350 RS s,62 Rs 1.967.00

0202080080

0202010040

02020601,44 DEHIDROEPIANDROSTERONA. DHEA

0202O3OO75 DETERMINACAO DE FATOR REUMATOIDE

0202020142
DETERMINACAO DE TEMPO E ATIVIDADE DA
PROTROMBINA (TAP)

0202060330
DIH IDROEPIAN DROSTERONA SIJ tFÀÍO SDHEA

0202 0601s2 DIHIDROTESTOSIERONA _ DHT

020201032s DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQU INAsE (CPK)

I)OSAGEM DE HORMONIO LUTFINITANTE (LH)

Rs 3,63 Rs1

Rs 11,2s

1C RS,

Rs 22s,00

Rs 28,30

Rs 2,73

la
Rs 13,11

30 Rs 11,71

30c

70

R5 3,68 RS i 1o4,ool

RE 8,97 Rs 627,90 i

Rs 27,30 i

i

Rs

393,30l

Rs 351,30
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4

cooMBS tNDTRtTO (tNCLUt QUANTTTATTVO) 22A

7D Rs 3,s1

Rs s,86

02020103 3 3 10

CUTTURA PARA IDENT!FiCACÂO DE BACTERIAS 2000

CURVA GLICEMICA , 2 DOSAGENS ORAL 280

2ta)

710A

7100

R5 24.921,00

Rs 13.13s,00

10 Rs 17,16

2C Rs 17,16

0202 060241

40

___L-

480 I RS 3,6e
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00902 o2 05 DOSAGEM DT MICROALBUMINA NA URINA

0202010600 DOSAGEM DE POTASSIO

0202010635 DOSAGEM DE SODIO

0202060349

02020s0017

0202020355

4202010/ 24 ELETROFORESE DE PROTEINAS

0202020363 r

E RIIROGRAMA (ERITROCITOS, HEMOGIOBINA,
HTMATOCRiTO)

0202060160 ESTRAD OL

0202060187 E5] RC) NA

02O2O3OO75 FÂTOR REUMATOIDE, TESTE DO LATEX

0202720082 FATOR Rh (lNCLUl Do Fraco)

0202010384 IFERRITINA

02020103 92 TERRO SERICO

FOLICULO EST|MULANTE, HORMONIO - FsH

FOSFATASE ALCAI INA

0202010430 FOSFORO

02 02090108 FRUTOSE

0202031128 i FTA ABS, PARA SIFILIS _ IGG

0202031136 FTA-ABS, PARA SIFIL15, IGfu1

10202010465
I

GAMA-GLUTAMIL TRAN5FEÊA5E - GÀMA GT

0202010.173 GLICEM]A DE ]E]UM

2 010473 GiICEI\4IA POS PRANDIAI

0202060217 GONADOTROFINA CORIONICA . BETA HCG

340C RS 1,8s Rs 6.29C,00

Rs 6.290,00

Rs 26.640,00 i

10 R5 8,12

100

Rs 649,20

Rs 4,42 Rs 88,40

RS 81,2

Rs2

___l

03

ns z.z.r I

'l R5 273,00

RS 2.639,00

RS 726,10

260

5ic

RS 10, 15

10 R5 11,12 RS 111,20

Rs 17,16 R$ 3.088,80

180 RS 2,83 Rs 509.40

Rs 1,37

2500 Rs 1s,se R5 33.975,00

200ô Rs 3,51

R5 3.1

Rs 2.713,s0

1,) O Rs 1,8s

15 Rs 2,01 Rs 30,1s

30 Rs 300,00

30 R5 10,00 Rs 300,00

2000 Rs 3,s1 Rs 7.02C,oo

Rs 1,8s Rs 1s.3ss,00

300 Rs 1,8s

10c Rs 7,8s R5 785,00

Rs 1,37 RS 685,00

Rs 1.113,00

2,00RS 22

R5 10,00

00555R5

60
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5

3400 Rs 1,8s

ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA

DOSAGEM DE TESTOSTERONA

EAS - SUMARIO DE U RINA

20

i20

120A

R5 10,43

ns s,7o

Rg s/l
)_0

FAN . ANTICORPOS ANTI-NUCLEO, ITI0202030598 180

ÍJ2020602 33 400 R5 /,89

0202010422 1350 Rs 2,01

GRUPO ABO _ DITTRMINACAO 500

0202030806
HAV IGG ANTICORPOS IGG CONIRA O VIRUS DA

R5 18,55

0202i,20023



iíõti'.iüÀi
ESTADO DE SERC iPE

PREIIEITURÁ MUNICIPAL DE BO(IU IM
SECRDTARTA tduNtctpel og s,qúng c n,tM ESTAR

)

0202030318

50 Rs 18.ss

424

Rs 1.113,00

ns gzJo

Rs 7.7e1,00

Rs 7.420,00

À§ss.:70.oo i

RS

0202030970 HBSAG - ANTIGENO S (SUPERFICIE) DA H EPATITE B

020203097C HBSAG - ANT'GENO S {SUPERFICIE) DA HEPATITE B (I)

02020105 03 HEMOGLOBINA GLICOSILÁDA

02 020203 80 HEMOGRÁMA COMPLITO

0202060080 HOMOCISTETNA (HOMOC)

HTLV - I- EIE

0202030318 HTLV. II_ EIE

0202030156 IGA, IDR

0202031C39 rcE PoR AtEGENo ESPECÍFrco

{)r{J2031039 rGE PoR GRUPo ESPECíFrco (1)

0202031039 rGt PoR GRUPo E5PECÍFrco (2)

02 02 0310 3 9 rGE PoR GRUPo EsPEcíÊco i3)

0202031039 IGE PoR GRUPo ESPEC|FILo \4)

0202031039

0202030164

0202030164 IGE TOTAL - QT.OI

0202030164 IGE TOTAL - QT.O2

0202030164 IGE TOTAL . QT, 03

IGE TOTAL QT.O4

02 02 010660 iNDICE DE SATURACAO DA TRANSFERRINA

0202a6025A IÍ!SLIIINA

0202020398 LEUCOGRAMA

LH LUTEINIZANTE HORMONIO

Rs 1.85s.00

100 Rs 1.8ss,00

1C Rs 171,50

50 RS 9,25 Rs 462,50

.ii Rs 9,25 RS 462,50

R5 416,25

45 Rs 9,25 RS 416,2s

10 RS 9,25 RS 92,sC

Rs 92,50

Rs 9,25 Rs 92,s4

.-l\C Rs 9,25 Rs 925_00

4C Rs 9,25

40 RS 9,25 i RS 37o,oo

40 Rs 370,00 l

R' 277 ,50 ,

200 RS 4,12 824.00

90 R$ 10,17 RS 915,lo

50 RS Rs 136,50

230 Rs 8,97 Rs 2.s11,60

-t 4500

3i)

100

Rs 18,s5

ns z,Ào

Rs r.4,12

aS ra,ss

Rs 4,11 R5 34.935,00

3,6042RS

R$ 18,ss

R9 17,16 |

RS s70,

Rs 18,ss

R5 9,2s

Rs 9,2s

0202031039

10

10

rGE PoR GRUpo EspECÍFtco {s)

tGE PoR GRUPo ESpEcÍFico í6)

IGE TOTÂL

Rs e,2s

RS 9,25

0202060241

Praça Dr. José Maria Paiva Í\4e1o,26 I Bairro Horácio F. tontes I CEp 49360 0OO í
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HEPAÍITE A
I

0202030s11 I Hlv-tor,t nr'rrrconúslcrr,t coNrnÁõvnui ol
I HEPATITE A
I

0202030989 HBFAG . ANTTGENO r On nrpnrtrr A

l

0202030164
l
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Rs 2,2s

Rs 2,C1

Rs 22s,00

ns +oz,so

RS 40,20

02c2c50092

0202010570
l

02020401?7

4202040L21

\', . o20206a276

RS 10.230,00

Rs 3.46s,00

Rs 43,13 Rs 4.744,30

)

Rs 171,60

R$ 1,5s

RS 9,25

Rs 1,40

RS 1,8S

Rs 66,00

RS 66,0C

Rs 1.6s0,00

l

0202c30490
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIGLIADINA GLUTEN (IGG,

rGM r IGA)

0202030300 I PESQUtSA DE ANTICORPOS ANT|-HtV-1 + HtV-2 (ELiSA)

0202030313 PESQUISA DE ANTICORPOS ÁNTI-HTLV-I + HTLV-2

02c2030334

t0202040143

' a2.a2a6a292

0202060306 PROLACTINA

0202c302 02 PROTEINA C REATIVA, PESqUISÀ

0202030083 P ROTEl NA C REAÍIVA, DETE R lil I NACAO QUANTITATIVÀ

0202010619 i PROTÉtNAS TOTAIS

0202010627 PROTEiNAS TOTAIS E FRACOES

Rs 1922 1.635,20

15C Rs 10,r.s Rs i.s22,so

124 R5 10,oo
L

l-:nC
Ii"< 18,55

R5 17,16 Rs 171,60

Rs 17,16 Rs 171,60

R5 s7,

,15 66.

4i:

Rs 2,83 R5 424,50

2l

Rs 3.237,s0

Rs 28,00

RS 925.00 ,50ü

Praça Dr José,^,,{aria Paiva Melo,26 | Bairro Hcrácio Ê Fontes I CEp 49360 O0O i
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t!,'lÁGNESIO

0202010554 ILIPASE

020201c562

100

t3c

M ICROALBUM INU RIA (12 HORAS} 3' Rs 8,12 RS 649,60

PARASTTOLOGICO {túEToDOS DE CONCTNTRACAO)

I/UCO PROTTINAS 2A

6200

Rs 2,01

nír.os

0202040127
PARASITOLOGICO (METODOS DE CONCENTRACAO) -

AMOSTRA 2

l

i

2300
1,65RS

Rs 3.79s,00

21CüPARASTTOLOGTCO (METODOS DE CONCENTRACAO) -

AIúOsTRA 3

t.i0PARATORMON IO _ DOSAGEIVI

1C
Rs 17,16

0202030555 PESQUISA DE ANT|CORPOSANTIMICROSSOMAS 1C

0202030598 PESQUISA DE ANTICCRPOS ANT!IJUCLEO 10

P EsQUISA DE ANTICORPOS ANTI.SCHISTOSOIvIAS 10 Rs s,74

PISQUiSA DE OVOS E CISTOS DE PARASIIAS (2 AMOSIRA)02420401,27

Ll

4A Rs 1,6s

PE5QU|SA DE OVOS E CISTOS Di PÁRASITAS

40

0202040054 PEsQUISA DE OXIURUS COM COTETA POR SWAB ANAL 10 Rs 1,6s F.§ 16,sC

PESQUISA DE SANGUE OCUI.TO NAS FEZES

PROGESTERONA

1000

160

150

350

Rs 1,6s 
I

Rs 7.200,00

Rs 1.8ss,00

a)20204a12 í-

o2o2o4o127l 
PESOUTSÀ DE OVOS E C|STOS DE PARAS|TAS (3"

i AMOSTRA) R5 1,6s
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02 02050114

02 02020509

r0202030105 PSA (ANTIG ENO PROSTATICO ESPECíFICO)

02020301"05

PROTEINURIA DE 24 HORAS

PROVA DO LACO

PSA LIVRE

Ésn romr

30 RS 2,04 RS 6120-

RS 1.501^5ol550 RS 2,73

Rs 16,42 Rs 328,40

R5 1e.062,00

Rs 18.062,00

J00 Rs 2,73 RS 819,00

190 R5 17,16 Rs 3.260,40

190 Rs 3.260,40

2C Rs 3,63

0202030105

0202020495 RETRACAO DO COÁGULO

0202030814 . RUBEOLA, ANTICORPOS IGG

0202010040 T. O. DE TOLERANCIA A LACIOSE (TOTL)

0202020070 TEMPO DE COAGULACAO (CELIIE)

c2c2020070 TEMPO DT COAGULACAO {LEI WHITE)

60RS 72,

390

420

Rs 2,73

R§ 5,77

R$ 1.037,40

RS 2,13 
)

Rs 1.146,60

0202020100 TEMPO DE SANGRAMENTO DÊ IVY

02020241-26 TEMPO DE IROMSINA

0:02 020134
TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (TTP 620
ATIVADA)

02020201,42 TEMPO E ATIVIDADE PROTON,4BINICA

o)a2i2ao90 TESTE DE ANTIGLOBULINA HUMANA {TIA)

TESTE DE VDRL P/ DETTCCAO DE SITILIS 60c

0202060357 IESTOSI TRONA L IVRE

,.12020603,19 TESTOSTERONA TO-ÁL

600 Rs 9,00 Rs s.400,00

530 Rs 2,8s Rs 1.6s3,00

R$ 3.577,40

RS 2, r-3 R5 1.638,00

l0 Rs 2,73 Rs 27.3ô'

Rs 2,73 R5 s4,50

R5 2,83 Rs 1.698,00

,t40 Rs 13,11 Rs 1.83s,40

140 Rs 10,43 R5 1.460,20

Rs 2,01 , Rs 10.2s1,00

Rs 10.2s1,00 i

Rs 2.€;28,00

120 Rs 11,60 Rs 1.392,00

02 02010643 iTGO

0202010651

0202060373 TIROXINA T4

0202060381 IIROXINA LIVRE

TTROXtNA r tVRE (T4 r IVRE)

02 02030373 TOXOPLASMOSE rFl {lGM)

TOXOPLASMOSE IFI IGG

4150 Rs 11,60 Rs 48 140 00

600 I RS 18,55 Rs 11.130,00

R5 16,e7 Rs 10.182,00

Praça 0r, José Maria Paiva Melo,26 | Bairro Horácio F. tontes I CEp 49360-000 I
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I

)a

Rs 16,42

Rs 16,42

1100

1100

0202030920 RUBEOLA, ANTICORPOS IGM Rs 17,16

TGP 5100 R5 2,01

300 Rs 8,76

600

0202020541 TÊSTE DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TDA)

0202c31110

0202030768

i.



0202010660

0202010678

.0202060250

02c2rJ10694 UREiA

o20203t1,79 VDRL P/ DETECCAO DE SIFILIS EM GESTANTE

0202010708

.&,
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE BOQUIM

SECRETARIA MUNtclpaL oe saúog I rEM EsrAR

10

VALOR PAGO PELA TABELA SUS:

VALOR PAGO PELA TABELA SUS:

RS 24.570,00

R5 s.0s1,80

Rs 42.112,00

ng rsrz,ac

R$ 1o.73c,oo

42ti Rs 2,83 RS 1.1Bg,sc

Rs 1s,241 R5 1.066,80

Rs 1s,24 Rs 1s2,40

100 Rs 1s,24 Rs 1.524,C0'

Rs 1.87e,C0

Rs 7.725,00

,44R5 82

L

i02 c2060250

0211020036

0203ô10019

02ü3010086

valor

0205020038

EXAME CITOPATOLOG ICO CE RVICO.VAGINAL/MICROFLORA-

RASTREAMENTO

1000
R$ 1,1,37

VALOR PAGO PELA TABELA IPES:

ECOGRAFIA DE PARTES I,4OLES

ECOGRAFIA DE PROSiATA {ViA ABDCMINAL)

U LTRASSONOCRATiA DE ABDOIV]EM 5U PERIOR (FIGADO,

vESrcutÁ, vtAs BTLTARES) - ADULTO

Praça Dr. José Ívlaria Paiva lv]eio,26 I Bairro HÕrácio F. Fonte5 i Ctp 49350-00ú l
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i0

Tota I An Lrâ i

RS 13,72 RS 5.860,00

R$ 14.370,00

Rs 3.884.!0

RS 1.E81.00

9

TRANSFERRINA

TRIG LICERiDEOS

20

700t

Rs 4,r.2

Bs 3,51

0202060390 TRIIODOTIRONINA - T3 RS 8,71

TSH - HORMONIO ESTII\4ULANTE TIREOIDE

TSH , HORMONIO TIREOESTIM ULANTE

4100

i80

RS 8,96

Rs 8,96

RS 1,85

VELOCIDADE DE H EMOSsEDITVl ENTACAO (VH5)02020201s0 Rs 2,73 Rs 95s.s0

1A

4202010708 vtTAMINA 86 {PtRIDOXtNA)

020207035 2

vtTAMTNA D (1,25 D[ilDROXi VITAM|NA D)

ZIN'O 12t't R$ 1s,65

TotalÀnual

E LTTROCARDIOGRAMA 1500 Rs s,1s

EXANTE CIIOPAIOLOG ICO CE RVICC.VAG INAL/ÍVIICROFtCRA 5CC

Rs 3 s8s,2o

0205020100 F5 77,69

RS 52,70

U LTRASSONOGRAFIA DE ABDOMÊN TCTAL -i3c Rs 89,63c205020046 R§ 65.429,90

350

0202010708 i vtTAMtNA 812

Código

I

I

!
Descrição I

I

Média
Ànuâl vãlor

Codigo Descrição

Dêsaritão VâicrMádiã Aru,âlcódigo

c205020a62

TÕtâ!Ànsal

i R$ 89,53
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0205020070 U TTRASSONOGRATIA DE BOTSA ESCROTAt

40

40

30 Rs 51,05

Rs S9.63

R$ 1.s31,s0 l

Rs 3.585,200205020046 U ITRASsONOGRAFIA DE PAREDE ABDOMINAL

o?05020127 U LTRASSONOG RAFIA DE TIREOIDÊ R5 62,70 FS 2 so8,co

0205020054 U LTRASSONOGRAFIA DO APARELHO URINARIO (RIN5, BEXIGA} 130 Rs 7s,24 RS 9.781,20

020s020143 U LTRASSONOGRAFIA OBSTETRlCA 754 R$ 37,97 R5 28.477,sA

0205020186 U LTRASSONOGRAIIA TRANSVAGINAL 1100 Rs s1.0s R5 s6.1s5-00

3. DÂs oBRIGAçÕES
3.1. DO FORNECEDOR

3'1.1.' Mantet durante toda a vi8ência do credenciemento, as condições de habílitação e os requisitos técnicos
exigidos no edital, incluindo registros nos conselhos profissionais competentes, alvarás sanitários, autorizações
ambientais iquando aplicáveis) e demais certificações pertinentes à execuçâo dos serviços cie aporo ao
diegnóstico, sob pena de descredenciâmento e aplicaçâo das penalidades prevÍstas.

3.1.2. Priorizar o atendimento dos usuários do SUS do Município de BOQUIM/SE em suas unidades
credenciadas, garantindo a execução dos exames e pfocedirnentos autorizados dentro dos paazos
estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde, evitando atrasos injustificados e zelando pela celeridade e
eficaência na prestação dos serviços.

3.1'.3. Assegurar a alocacâo de profissionais de saúde devidamente habilitados, registrados nos respectivos
conselhos de classe, além de disponibilizar toda a infraestrutura, equipamentos e materíais necessários à
execução dos exames e procedimentos, sem ônus adicional para o Município.

3'1.4. Realizar os exames e procedimentos de acordo corn as especificaçóes técnicas da Tabela SUS,
respeitândo os protocolos clínicos e diretrizes de qualidade definidos no Termo de Referência e demais
normativos aplicáveis, garantindo a emissão de laudos precisos, legíveis e dentro dos prazos estabeiecidos.

3.1.5. Utilizar insumos, reagentes, contrastes e demais mâteriais de consumo devidâmente regularizados pela
Anvisa, observando a padronização de qualidade, validade, rastreabilidade e condições técnicas exigidas pelas
normas sanitárias vigentes.

3.1.6. Assegurar que todos os equipamentos utilizados para a realização dos exames estejam regularmente
calibrados, submetidos a manutenção periódÍca e em perfeito estado de funcionamênto, conforme normas de
segurança e padrões de qualidade recomendados pelos fabricantes e pela legislação sanitáría.

3.1.7. Cumprir integralmente as normas de biossegurança, controle de infecção e gestão de resíduos de
serviços de saúde (RSS), incluindo a corretâ separação, acondicionamento, transporte e destinação final dos
residuos gerados, mediante apresentação de lÍcenças e contratos com empresâs especializadas, quando
solicitado.

3,L 8' Responsabilizar-se integralmente por todos os encargos irabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais

Praça Dr..losé Maria Paiva Melo,26 I Bairro Horácio F. Fontes I CEp 49360,000 i

CNPI:11.270.508/0001-52 | Tel. (79) 3645 1919 Boquim/Sêrgipe
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e quaisquer outros decorrentes da execuçào dos serviços, inclusive pelo pagamento de tributos incidentes
sobre sua atividade, mantendo-se em situação regular perante os órgãos competentes.

3.1.10' Não transferir, ceder ou subcontratar- total ou parcialmente, os serviços objeto do credenciamento senl
a prévía e expressa anuência da Secretaria Municipal de Saúde de BOQUIM/SE, vedada qualquer forma de
terceirização irregu lar dos serviços contratados.

3.L.L1. Providenciar, sob sua exclusiva responsabilidade e sem ônus para o lúunicípio, todo o suporte logístico
necessário para a realização dos serviços, inclusive a gestão dos insumos e materiais utilizados.
responsabilizando-se por eventuais perdas, danos ou extravios.

3.L,12. Responder civil e administrativamente For quaisquer Canos causados ao MunicÍpio ou a tercetros em
ciecorrência da execução inadequada dos serviços, com prometencjo-se e reparar integraimente os piejutzcs
verificados, sem prejuízo das sanções previstas no edital e no contrato.

3.1.13. Providenciar, às suas expensas, â repetiçâo de exames ou a substituíçâc de procedimentDs cujcs
resuitados sejam considerados inconclusivos, defeituosos ou incompatíveis com os padrôes de qualidade
exigidos, devendo atender prontamente às solicitações de revisão ou correçâo emitidas pela Secretaria
lúunicipal de Saúde.

3.L 14. Estar à disposição para atender casos de urgência e emergência na realizaçâo de exames, quando
solicitado pela Secretãria Municioal de Saúde, em caráter prioritário e dentro dos prazos excepcionars
estabelecidos, conforme a gravidade e a nece-(sidade assistencial,

3.1,15. Cumprír todas as disposiçôes, orientações e obrigações estabelecidas neste Termo de Referência, no
Estudo Técnico Preliminar, no editel de chamemento público e nos demais documentos que integram o
processo de credenciamento.

oRcÃo
3.2'1. Assegurar a emÍssão dâs autorizações prévias necessárias para a realizaçâo dos exames e procedimentos.
informando aos usuários cjo SUS a lista atuaiizada dos prestador-.s creCenciados disponíveis, com indicaçâo de
especialidades, lccalização e horários de funcionamento.

3.2.2. Disponibilizar a05 usuários todas as informações necessárias sobre os serviços credenciados, orientando-
os quanto à livre escolha do prestacior, co;'lforme as condições estabelecidas neste Termo de Referência e no
edital de chamamento público.

3'2.3. Reaiizar o acompanhamento e o contiole da execuçào dos serviços, fiscaiizando a regularidade cia
prestaçâo dos proçedimentos contratados, a qualidade dos exames realizados e o Çumprimento das conc.lições
estabelecidas no Termo de Referência e no contrato de credenciamento.

3.2.4. Efetuar os pagamentos devidos aos credenciados, de acordo com a produçâo efetivamente realizeda e

Praça Dr. losé lvlaria Paiva Melo,26 | Bairro Horácto F, Fcntes I CEp 49360-000 |
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3.1.9. Arcar com eventuais penalidades ou multas apticadas por órgâos públicos em decorrência de infrações
ccmêtidas no âmbito da execuçâo dos serviços, seja por descumprimento de normas técnicâs, sanitárias,
ambientais ou de segurança do trabaího.
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devidamente atestada pela fiscalização designadâ, respeitando os valores fixados
contrâtuais e a disponibílidade orçamentária.

no edital, os prazos

3.2.5. Comunicar Íormalmente aos credenciados sobre eventuais irregularidades constatadas na execução dos
serviços, concedendo prazo para âpresentaçâo de defesa ou regularização, na forma prevista no editai e no
contrato.

3'2.6. Aplicar as penalidades administrativas cabíveis em caso de descumprimento das obrigações assurnidas
pelos credenciados, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsto na legislação vigente e no
instrumento convocetório.

3.2,7. PrestaÍ aos credenciados as informações e os esclarecimentos necessários para a adequada execuçào
dos serviços, inclusive quanto às rotinas adnrinistrativas, prazos, protocolos clínicos e fluxos de regulação
assistencial.

3.2.8. Promover, sempre que necessário, revisões na Iista de procedimentos, valores de referência e normas de
execução dos serviços, em consonância com as atualizeções da Tabela SUS ou outras diretrizes superiores,
mediante previa comunicação aos credenciados.

3.2.9' Organizar e manter atualizados os registros de produçâo dos serviços prestados, a fim de possibilitar a
correta apuraçâo dos pagamentos, a auditoria dos serviços e a análise de desempenho dos credenciados.

41, 4 Fundamêntação da Contratação e dê seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

ETO !.

5.1. A descriçâo da solução como um todo, encontra-se porrnenorizada em tópico específico dos Êíudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

§;,r, r I REQulsl&§prtr§O§rn,cTÀ{ÃOia*t: 68; Xx'illiw!6&dôtlêt nc,14.135/zl

A execuçâo dos serviços de apoio ão diagnóstico e à terapêutica, objeto deste Termo de Referência, deverá
obseTvar os requisitos mínimos estabelecidos a seguiI de Íorma a garanti!- a adequada prestaçâo dos servicos,
a segurançâ dos usuários e o atendimento aos princípios da eficiência, dê legalidade e da responsabiirdade
àm bientêl

ó.1 A empresa crêdenciada devêrá, no prazo máximo de até i.5 (quinze) dias contadcs dã assinatura do
contrato, implantar e manter estrutura operacional própria ou vinculada, no pêÍímetro uÍbano do Município

Praça Dr. José Mariê Paiva Melo,26 | Bairro Horáçio F. Fcntes I CEp 49360 0oO I
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3.2.L0' Garantir que todas a5 acões administrativas relativas à execução clos serviços respeitem os principios
constitucionais dâ legalidade, impessoalicjade, moralidade, publicidade e eficiência.

4.ii i íuNDAMq6çi(ô,8 OE§CR|çÃO DA NECESSTD*D,E 9A CONÍ[âír!êã€f(âír,60; iri§:íd]Íxlu, atínea ,b,,

dâ rêi ns 14. 1!t3llü2Íl

i2

5.. .t. oI§CRlçÃOi,gA §OIUçÃO.,,CçIMO UM TO§0]II]@NSIOERAOC O,. CtCLo DE vt0Á.Do
ESPECTFICAÇÃO DO PRODUÍO (art. 6e, ihtiso xxlll, alííêâijd; e art. qo, §re, inti§o t, da tei ne 14.133/2021)
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de Boquim/SE, composta por ambientê adequado para a coleta, armazenamento temporário e
encaminhamento dê amostras laborâtoriâis, êm conformidade com as normas sanitárias e regulatórias
vigêntes.

6.2 A exigência de estrutura local justitica-sê pela necessidade de assegurar a eronomicidade e a eficiência
da contrdtação, ao reduzir os custos com deslocamentos e ampliar o acesso dos usuários ao serviço, além de
permitiÍ à Administração Pública exercêÍ o controle e a Íiscalização de forma mais célere ê êfetiva, êm
conformidade com os princípios da economicidadg eÍiciência, interesse público ê do controle da
Administração, previstos na Lei na 14.133/2021.

6.3 A previsão de prazo para implantação da estÍutura busca ôssêgurar a observância do princípio da
competitividadê ê o disposto no an. 9e, inciso t, alínêa 'b', da [ei ne 14.t33/zo2t, evitando rêstriçõês
indêvídas à ampla panicipação dos inteÍessados.

6.4 O procedimento de credenciemento permanecerá aberto durânte todo o período de vigência do edital,
permitindo que novos interessados possam se habilitar a qualquer tenrpo, desde que atendam integralmente
às exigências previstas, garantindo a ampliação da rede de prestadores, sem exclusividade, conforme os
princípios da isonomia, transparência e interesse público.

6.5 Subcontratação

Fica vedada a subcontratação tôtâl do objeto deste credenciamento.
Em razão da natureza técnica, especializada e personalíssima dos serviços de saúde a serem prestados que
exagem controle rigoroso da qualificação técnica, dã estrutura Íísica e da responsabilídade direta dos
credenciados - nâo será admjtida a subcontratação de terceiros para a realização dos exames e
procedimentos constantes deste Termo de Referência.

Admitir-se-á, contudo, a subcontratação parcial de serviços de apoio logístico ou operacional, desde que não
se tefira â execuçâo diretá dos exames laboratoriais, análises clinicas ou procedimentos de imagern, e desde
que previarnente autorizada pela SecÍetaÍia Municipal de Saúde, mediante análise da compatibiliriaie cont c,
terrnô5 do edital e do contrato.

O credenciado continuará integralmente responsável pela execução do objeto, pelas obrigaçôes contratuais
assumides e pela qualidade dos serviços prestados, mesmo na hipótese de subcontratação de apoio
autorizado.

6.6 Sustentabilidade e práticas ambientais

os credenciâdos deverão adotar práticas sustentáveis compatíveis com a natureza dos serviços de saúde
prestados, especialrnente no que tange à gestão ambiental de resíduos gerados pela realização de exames e
procedimentos médicos.

Será exigido dos credenciados

A implementaçâo e manutenção de um Plano de Gerenciamênto de Resíduos de serviços de saúde
(PGRSS), conforme legislação sanitária e ambiental vigente;

Praça Dr. Jo5é Maria Paiva Melo, 26 | Bairro Horácio F. Fontes I CEp 49360-000 I
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A correta separaçâo, acondicíonamento, transporte, tratarnento e destinação final dos resíduos sclidcs
gerados, em conformidade com as normas de Agência Nacional de vigilância sanitária (Anvisaj e do
Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA);
A apresentaçâo, sempre que solicitado pela Administração, de comprovantes de clestinaçào
ambientalmente adequada dos resíduos gerados;
A adoção de medidas que promovam a eficiência energética e o uso racional de recursos naturais em
suas unidades de atendÍmento, sempre que possÍvel;
A utilização preíerencial de insumos certificados, atóxicos e ambientalmente menos impactantes,
quando disponíveis e tecnicamente adequados.

O descumprimento cias práticas sustentáveis exigidas poderá ensejar advertência, aplicação de sanções
contratuais e até mesmo o dêscredenciamento do prestâdor, conforme a gravidade da infração e as
disposições do edital e do contrato.

7,1. O prazo para execução dos eratres lai:oratoriais e pÍoceciimentos de imagem será de até 7 (sete) dias
úteis contados a partir da autorizaçâo forrnal emitida pela Secretaria Municipal de Saúde, salvo nos casos de
solicitaçôes ciassificadas como urgentes, parâ as quais o prazo máximo será de 3 (três) dias úteis a partir da
autorização.

7.2. A autorizaçâo dos exames e procedimentos será realizada por meio de Guia de Encaminhamento emitida
pela Secretaria Municipal de Saúde, na qual constarâo:

. A identificação do paciente;

. O(s)exameis)autorizado{s);

. O{s) código{s) correspondente(s) da Têbela SUSj

. A indlcação do prazo máximo para realização.

7.2.1. No ato da ãutorizaçâo, será disponibilizada âô paci€nte a relação atuâlizâdâ das clínicas e lêboratóriÕs
credenciados aptos a realizar o procedinrento autorizado, permitindo que o usuário faça a iivre escolha dc
estabelecimento de sua preferência.

7.2,2. O prestador escolhido será responsávei pelo agendamento direto ccm o paciente, observancio o prazo
máximo estabelecido e oferecendo âlternatives de data e horário compatíveis com e dis pon ibilidar,e e a
necessidade assistencial.

7.2 3 4 empresã credenciada Ceverá possuir posto de coleta devidanrente estruturado, com condições
técnicas, sanitárias e logÍsticas adequadas a realização dos exames laboratoriais, obrigatoriamente localizado
no perímetro urbano do Municipio de Boquim/SE.

7.2.4. As instalações da empresa deverão obedecer rigorosamente aos padi.ões de higiene, biossegurança e
boas práticas iaboratoríais exigidas pelas rorrnas da ANVISA e demais regulaÍnentos tecnicos aplicáveis.

7.2.5. Os horáriôs de funcionamento parâ a realização dos exames deverâo abranger, no mÍnimo, o período
entre 8h e 17h, de segunda a sexta-feira. salvo feriados, sendc recomendável a disponibilizaçâo cie horários
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7'3' A execução dos serviços deverá observar rigorosêmente as normas técnicas, sanitárias e éticas aplicáveis,
garântindo a:

Coleta adequada de mâteriais biológicos;
Execução de exanres laboratoriais segundo protocolos validados;
Realização de exames de imagem conforme boas práticas em diagnóstico por imagem;
Emissâo de laudos assinados por profissionais habiritados, nos prazos definidos neste Termo de
Referência.

7.6, o recebimento provisório dos serviços ocorrerá mediante atestação da realização efetiva dos
exames/procedimentos autorizados, associada à análise preliminar dos laudos emitidos e à verificacão de
confornridade com a autori2açâo expedida pe!a Secretaria I\4unicipal de Saúde.

7.7. cêso seiam identificadas inconformidades nos exames realizados, tais como erros técnicos, resultados
inconclusivos, inadequações de metodologia ou falhas de laudo, o credenciadc será Íormalmente notiiicaÇio
para realizar, sem ônus adicional, a repetiçâo cic exame ou a correçâo do procedimento no prazo máximo de S
(cinco) dias úteis após a ciência da notificaÇão.

7.8. (J recebimento definitivo dos serviços ocorrerá em até Lo (dez) dias úteis após o recebimento provisório.
mediante análise da documentação associarla (laudos, protocolcs de execução, registr.os de coleta e cienrais
evidências técnicas). Decorrido esse prazo sem manifestaçâo da Administração, considerar-se-á o serviço
tacitamente aceito.

'r qGFr{14E5' or-Eli4qp$e!§rl§ltr'Ei!§iÇÃCIt§q§§§tifjçê§

Para assegurar a padronização da execução dos serviços e a plena observáncia dos princípios da eficiência, da
qualidade e do respeito ac usuário do Sistema Único de Sãúde (stjs), íicam estabelecides as seguintes
diretrizes operacíonais para os prestadores credenciados:

8,1. Definição dos serviços a seÍem prestados

os serviços objeto deste credenciamento compreendem a realização de exames labordtoriais, análises c!ínicâs
e ultrassonografias, conforme procedimentcs previstos na Tabela cle p!.ocedimentos. Nledicômentcs, Crteses,
Próteses e À/lateríais Êspeciais (SIGTAP) dc 5US, com emissão de laudos cu relatórios tecnicos devidamente
assinados por profissionais habilitados.

Á execttção dos serviços deverá observar ás normas técnicas, sanitárias e éticas aplicáveis, respeitando as
diretrizes dos protocolos clínicos de cada exame e garantindo a fidedigniclade e rastreabilidade dos resultados.

Praça Dr. losé Maria Paiva Melo,26 | Bairro HoráÇlo F. Fontes i CEp 49360-000 |
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7'9. o recebimento provisório ou definitivo dos serviços nãc exime o credenciado de sua responsabilidade
quanto à integridade, fidedignidade e qualidade técnica dos exames realizados, tampouco afasta a
responsabiiidade civil decorrente da má execução dos serviços, cabendo a responsabilidacie integral oe!o
corrêto diagnóstico e suporte âo tratamento dos usuários.

estendidos ou aos sábados para melhor atendimento da demanda, conforme a capacidade operacional do
credenciado.
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8.2. Agendamênto e atendimênto ao paciente

Apos a livre escolha do estabelecimento credenciado pelo usuário, caberá ao prestador

Realizar o agendamento do exame no prazo máximo de 3 (três) dias úteis após o contato do paciente;
Oferecer datas e horários compatíveis com a urgência e a necessidãde assistenciâ1, sempre respeitâncio
o prazo global para a execuçâo do serviço fixado no iermo de Referência;
Priorizar, sempre que possível, o atendimento de gestantes, idosos, pessoas com deficiênciâ e demâis
grupos vulneráveis.

8.3. Prazos para emissão de resultados

Os laudos ou resultados dos exames deverão ser disponibilizadcs

. Em até 5 (cinco) dias úteis após a realização do exame para procedimentos de rotina;

' Em até 2 {dois} diâs úteis para exames classificados como urgentes nâ âutorização da Secreteriâ de
Saúde;

' Deverão ser entregues diretamente ao paciente e/ou enviados à Unidade de Saúde solicitânte,
confo!'me orientação da SecrÊtaria Mtrnicipâl de Saride

8.4. Comunicação e fluxo dê informaçõês

O çredenciado deverá

lnformar imediatamente à Secretaria Municipal de Saúde quaisquer intercorrências que impossibilitem
a realização do exame ou o cumprirnento dos prazos estabelecidos;
Manter atualizados os canais de comunicação oficiais com a Aclntinistração (teleÍone, e-mail e, quancio
disponível, sistema eletrônico próprio);
Preservar o sigilo das informações dcs pacientes, em cc'nformidade com a legislação de proteção de
dados pessoais e normas éticas de saúde-

8,5, Atendimento humanÍzado

É dever clo credenciâdo oferecer atendimento respeitoso, cordial e inclusivo aos usuários do SUS, assegurando

Instaiações adêquadas e acessíveis para ãtendimento de pessoes com deficiência e mobilidade
red uzida;
Disponibilidade de pessoal treinado pâra acolhimento e orientação dos pacientes, especialmente nos
procedimentos mãis sensíveis ou que envolvam preparo prévio.

8.6. Responsâbilidades técnicas

Todo exame deverá ser

Realizado sob supervisão e respo n:a bilidade técnica de profissional habilitado, devidamente registrado
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no respectivo conselho de classe;

Acompanhado de laudo ou relatório técnico emitido, datado e assinado por profissional competente

O descumprimento das diretrizes aqui estabelecidas poderá ensejar ãdvertências, glosas de pagamento,

aplicação de penalidades administrâtivas e, em câsos grâves ou ieincidentes, o des crede nciam e nto do
prestad o r.

9.1. O contrato deverá ser êxecutâdo fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da lei ns !4.733/202L, sendo cada paúe responsável pelas consequências de sua inexecuçâo tctal ou
parcial (Lei na 14.L33/2O2L, aft. 115, caput)

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da execução dos servicos, o cronograma

será prorrogado automaticamente pêlo tempo correspondente, devendo ser registrada tal circunstância

mediante simples apostila llei ao 14.L33/2021, art. 115, §5s).

9,3, A execução dos serviços deverá ser acompanhada e fiscaiizada por servidor ou comissâo designada pela

Administração, que exercerá a fiscalização contratual em conformidade com a Lei np L4.l33/2O21, art. 117,
caput.

9,3.1. O fiscal do contrato deverá informer a seus superiores, em tempo hábil, toda situação que demande
decisão ou providência além de sua competência (Lei ne 14.133/2021, art. 117, §2e).

9.4. O contratedo será obrigado a corrigií refazer ou repetir. sem ônus para a Administração, os exames,
procedimentos ou serviços que apresentem vícios, defeitos ou inconformídades com as especificaçôes técnicas

estabe ecidas (Lei ne 14.13 3/2021., aft.1L9j.

9,5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em Íazão

da êxecução dos serviços, não sendo efastada essa res ponsa biiidade pela fiscalizaçào ou acompanhamento
realizado pela Administração (Lei no 14.133/2021, art. 120),

9.6. O contràtado será o único responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciárics, fiscais e conrerciars

decorrentes da execução dos serviços (Lei ne 1-4.L331202l, art. 121, caput).

9.6.1. A inadimplência do contratado em relaçâo a esses encargos nào transferiÍá à Adminiíração qualquer
responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei ne 14.L33/2O2L, att. 12!,
§1e).

9.7. As comunicações entre a Administração e o contretãdo deverâo ser reelizadas por escrito sempre que o
ato exigir formalidade, admitindo-se, em casos excepcionais, o uso de mensagens eletrônicas para fins de
agilidade (lN ne 5 / 2o1 1, art. 44, §2e).

9,8, A Administração poderá convocaT representante do contrâtado para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato, a fim de garentir a continuidade c a qualidâde da execução dos serviços (lN ns

5/2017, an. 44, §lel-
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10'1. As despesas decorrentes da presente contrãtação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento do N/unicípio, conforme dotação orçementária abaíxo descrita:

UNIDADE ATIVIDADE ELEMSNT'} FONIE
6300 3390.39.00.00
63ii0

160CCC00
741 3i90.3§.0ú.00 15ú0i002

10.3 Para custeio dos serviços obieto deste credenciamento, serão utilizados recursos federais ordinários
destinados à atenção ambulatorial, em conformidade com os repasses regulares ao Fundo Ài1un!cÍpal de Saúde,
bem como recursos próprios do Município de BOQUIM/sE, nos limites da dotaçâo orçamentária vigente.

10.4. Específicamente nos casos em gue o valor do exame ou orocedimento ofertado pelo prestãdor
credenciado ultrapassar o valor de reÍerência constante na Tabela de Procedimentcs, Medicamentos, ôrteses,
Próteses e ly'lateriais Especiaís cio 5US, a diferença será custeada com recursos próprios do Municlcto,
observada a disponibilidade orçamentária e financeira para esse Íim.

10.5. Es§a complementação será devidamênte registradã e justificada nos autos do processo de Dagamento,
com identificaçâo da Íonte de recurso irtilizada para cada parcela (federal e nrunicipal), de modo a êssegurar a
corretã vinculação e prestação de contas peÍante os órgãos de controle_

Recêbimento dos Serviços

L1'1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato dâ apresentação dos 1audos ou
resultados dos exames realizados, juntâmente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo
responsável designado para acompânhamento e fiscalÍzação, para posteÍior verÍfícação de sua confo:.midade
com as autorizaçôes emitidas e com as especificaçôes técnicas constantes cio r,ermo de ReÍerência.

1L.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em palte, inclusive antes do recebimento provisóris,
quando em desacordo com as especificações ou prazos estabelecidos, devendo ser refeitos ou corrigidos às
expensas do credenciado, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após a notificaçâo formal, sem pre-juízo da
aplicaçãa de penalidades.

11,3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 {dez} dias úteis, contado cio recebimento da nota
fiscal ou documento equivalente, após verificação da conformidade técnica dos senriços prestados e aceitação
pela Adminlstração, mediante termo de re.ebimento.

3.L.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser prorrogado, de forma justiÍicada, por igual períocio, caso

18

10.2 4 dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respeÇtiva e liberaçâo dos créditos correspondentes, mediante apostilarnento, conforme o caso
e aplícaçâo.
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sejam necessárias diligências complementares para a afei'içâo da qualidade dos servicos executâdcs

11.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à conÍormidade técnica ou escopo dos
serviços prestados, será observado o disposto no art. 143 da Lei nQ 14.13312021,, devendo ser processada a
liquidação da parte incontroversa, para fins de pagamento.

L1.6. o prazo para solução de inconsistências na execução dos serviços ou sanearnento da nota fiscal,
veÍiíicêdas durante a análise prévia à liquidação da despesa, rrão será computado para fins de recebimento
definitÍvo.

11.7. O recebimento provisórío ou definiti,ro não exclui a resoonsabilidade civil do credenciado pela qualidade
e fidelidade dos serviços prestados, nem a responsabilidêde ético-profissional pela perfeita execuçâo
contratual,

Líquidâção

L1.8. Recebidã ã note fiscal ou documento equívâlente, correrá o prazo de até 1.0 (dez) dias úteis para a

liqu idação da despesa.

11-9, Para fins de liquidação, o setor competente deverá veriÍicer 5e â nota fiscal ou documento equivãlente
contém:

Prazo de validade;
Data da emissão;
Dados do contrato ou termo de credenciâmento;
ldentificação do órgão contratante-
Período de execuçâo dos serviços;
Valor a pagar;

Destaque das retençõestributárias aplicáveis.

L1.r,0, Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança, ou impedimento para a
liquidaçâo, a despesa ficará suspensa âté a regularizaçâo pelo credenciado, reiniciando-se o prazo de
liquidação após a solução da pendência, sem ônus para a Administração.

11.11.. A nota fiscal deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade Íiscal do credenciado, mediante
consulta aos sÍtios eletrônicos oficiais ou apresentação dos documentos exigidos no art. 68 dâ Lei ng
14.L33 /202L.

11.12. A Administração realizará consultas para

VeriÍicar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
ldentiíicar eventual impedimento pera contratar com o f'oder Público.

11,13, Constatada a situação de irregulariciade do credenciado, este será notificado para regularizar a situação
ou apresentar defesa no prezo de 5 (cinco) dias Útêis, prorrogável ume única ve2, a critério da AdrninistraÇào.
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,.1.14, Cãso persista a irregularidade, a Administração comunicará o fato aos órgãos de fiscalização
competentes e adotará as providênciês necessárras para a preservâção do interesse público, inclusive medidas
para rescisão do credenciamento, observando o contraditórío e a ampla deÍesa.

L1.15, Enquanto não decidida a eventual rescisão, persistindo a efetiva execução do objeto, os paga!,nentos

continuarâo a ser realizâdos normalmente, em conformidade com os serviços efetivamente prestados.

Prazo de pagamento

11.16. o pagamento será efetuâdo no prãzo máximô de ate 30 (trinta) dias úteis após a finalização da
liquidação da despesa, conforme estabelecido nesta seção.

U.L7. Em caso de atraso no pagamento por parte da Administração, incidirá atualização monetária sobre o
valor devido, desde o vencimento até a data da efetivâ realização, com basê no índice IGP-M ou outro índice
oficial que venha a substituí-1o.

Forma de pagamento

11,18. O pagamento será realizado por rneio de ordem bancária, parã crédito em conta corrente de
titularidade do credenciado, devendo ser informados previamente o banco, agência e número da conta.

11.19. Considera-se como data do pagamento o dia em que ccnstar como emitida a ordem bancária para o
crédito do valor devido.

11.20. No momento do pagamento, serâo efetuadas as retenções tributárias pTevistas na legislacâo vigente,
independentemente dos percentuais eventualmente constantes cia planilha de preços apresentada.

!.L,2!.. O credenciado optante pelo regime do Simples Nacionai, nos termos da Lei Complernentar n0 123/2006,
estará dispensado da retenção tributária cie impostos e contribuiçóes abrangidos pelo referido regime, desde
que comprove formalmente tal condição mediante documentação válida.

L2, FORMA E CRÍÍÉRIOS DE SEIEçÀO DO TORNECÊDOR

Forma de Seleção e Crítérios de Distribuição da Demanda

1.2.r.. O presente processo de credenciãmento seguirá es disposições da Lei ns 14.133/2021, configurando-se
como um procedimento administrativo de chamamento público destinado a selecionar todas as pessoas
jurídicas que atendam aos requisitos técnicos e Ce qualificação exigidos para a prestação de serviços de apoio
ao diagnóstico e à terapêutica, consistentes na realização de exames laboratoriâis, análises clínicas e
ultrassonografias destinados aos usuários do Sistema Único de 5aúde (SUS) do Município de BOQUIM/SE.

12.2. O credencianrento será realizado corn ampla publicÍdade, permanecendo aberto durante toda a vigéncia
prevista, possibilitando a adesão sucessivâ de preíadores que comprovem atendimento aos requisitas
minimos estabelecidos neste Termo de ReÍerência e no Edital.
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12,3. A seleção dos prestadores credenciados não será feita por disputã de preços, mas sim pela verificaçâo do
atendimento aos requisitos de qualificação técnica, capacidade operacionâ1, regularidade fiscal e comprovação
documental, conforme detaihado neste Termo de Referência. Todcs os fornecedores que atenderem
integralmente às exigências e aceitarem as condiçôes padronizadas de execução e remuneração estarâo aptos
ao credenciamento, nos termos do art. 6e, inciso XLlll, e art. 79, caput, da Lei ns 14.133/2021.

12.4. A distribuição da demanda entre os prestadores crerjencíados ocorrerá mediante o livÍe direito dê
escolha do usuário do SUS, que, de posse da autorização erritida pela Secretaria Municipal de Saúde, pocierá
optar pelo prestador credenciado que melhor atenda às suas necessidades, conforme localização, confiança,
estruturâ e especialidade.

L2.3.L. Para tanto, o Município disponibilizará aos usuários a relação atualizada dos prestadores credenciados,
contendo as informações essenciais para a escolha, como endereço, tipos de exames disponíveis e horários de
atendimento.

12,3.2. A Secretaria Municipal de Saúde fará a divisão administrativa para formalizaçâo dos contratos de forma
equitativa e proporcional entre os credenciados.

12.4. O valor dos serviços será previamente esi:belecido com base nos procedimentos constantes da -tabela
SIJS e nâs referências de mercado complementares indicadas no presente Termo de Referência, deverdo ser
aceito integralmente pelos crecienciados como condição para sua habilitaçâo no processo, conforme o disposto

^o 
alt. 19, parágrafo único, inciso lll, da Lei np 'J.4.133/2021.

12,5, Todos os prestadores credenciados se obrigam a manter, durante a vigênciâ do credenciamento, as
condições de habilitação, quâlificação técnica e os preços estabelecidos no eciital de chamamento público, bem
como a cumprir integralmente as obrigações previstas neste Termo de Referência e demais documentos do
processo.

12.5. O acompanhamento, a fiscalização e o controle da execução dos serviços serão realizados pela 5ecretaria
Municipal de Saúde, garantindo o cumprimento dos padrôes de qualidâde e a observância dos princípios que
regem a administração pública.

Exigências de habilitação
L2.7. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos

L2,9. Empresário individual: inscrição no Rêgistro Público de Empresas Mercantis, a cergo da Junta Comercial
da respectiva sede;

t
I

L2.10. N4icrcempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microenrpreendedor
CCMEI, cuja aceitação Íicará condicionada à verificacão da autenticidade

aI eenCec]l r
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Habilitação jurídica
12.8. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificaçâo em todo o território nacional;
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12'Ll, Sociedade empresária, sociedade íirnitada unipessoâl - sLU ou sociedacle identificada como empresa
individual de res ponsabilidade limitada - E!RELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social nc
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta comercial da respectiva sede, acompanhada cle
documento comprobatório de seus adm in istradores;

12.12. Sociedade empresária estrangeirâ: poriaria de autorização de fuacionamento no Brasil, publicada no
DÍário Oficial da Uniâo e arquivada nâ Juntê Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agencia,
sucursal ou estabelecimento, a quai será considerada como sua sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME
n.e 77, de L8 de março de 2020.

I'2.13. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civii de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhadê de documento comprobatório de sêus administradores;

L2.L4 Filial, sucursal ou agência de sociedãde simples ou empresária: inscrição do ato constitutivc da filial,
sucursal ou agência da sociedãde simples ou empresária, respectivâmente, no Registro Civil das pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no Registro onde tem sede
a matriz.

L2.L5 Os documentos apresentados deverão eícar acompanhados de todas âs alterações ou da consolídação
respectiva

Habilitâção fiscal, social e trabathista
L2'L6, Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoas iurídicas ou no Cadastro de pessoas Físicas,
conforme o caso;

L2.1"8. Prova de regularídade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servico iFGTS);

12.19' Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante ê apresentação
de certidão negâtiva ou positivã com efeito.je negativã, nos termos do Título Vll-A da Consolidacão das Leis do
iiabalho, aprovada pelo Decreto-Lei na 5.452, cie le de maio de 1943;

L2,2O. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatíyel com o objeto contratuêl;

72.2L. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal {conforme o caso) do clomicílio ou sede
do Íornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

L2.22' Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual cu lViunicipai relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal ccndição rnediante a apresenração ie declaração da Fazenda resDectiva do
seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da Iei.
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LZ.L7, P.ova de regularidade fiscal pe.ante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidâo expedicla
conjuntâmente pela Secretaria da Receitã Federal do Brasii {RFB) e pela procuradoria-Geral da tazenda
Nacional {PGfN}, referente a todos os créditos tributários feilei"ais e à Dívída Ativa da Uniâo (DAU) por eias
âdminístrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos te!.mos da Portaria Conjunta ns :t.751_ de C2
de outubro de 20L4, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
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L2.23. A fornecedor enquadrado como microem preendedor individual que pretenda auÍerir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipai.

12'24. O fornecedor deverá comprovar suâ aptidão técnica para a execuçâo dos serviços de apoio ao
diagnóstico e à terapêutica, rnediante a apresentâção de atestado(s) de capâcidâde técnica emitido(s) pcr
pessoas jurídicas de direito público cu privado, que atestem a realização de serviços de natureza e
complexidade equivalentes ou superiores ao objeto deste credenriamento,

12.25. Os atestados de capacidade técnica deverão demonstrar a experiência da clínica ou laboratório na
realizaçâo de exames laboratoriais, análises clínÍcas e proceciimentos de ultrassonografia, compatíveis com as
atividades previstas neste credenciamentg.

12'26. Os âtestados de capacidade tecníca pôderão ser apresentados em nome da matriz ou filial Co
fcrnecedol, desde que r,,inculades à unidade que eÍetivamente prestará 05 seÍviços, e deverão ser fornecidos
por entidades públicas ou privadas que tenham contratado ou se beneficiado cios serviços Drestâdos.

L2.27, O forneceCor deverá dispcnlbilizar todas as informações necessárias para a comprovaçâo da
aútenticidade dos atestados de cepãcídade técnice, incluindô, quando solicitado pela Administracão, cópia do
contrato que deu suporte à prestacão do serviço, endereço atuãl da contratãnte e local de execução dos
serviços.

Licenças e Autoíizações Espe.iÍicas
L2.28. Em conformidade com as disposicões sanitáries e arnbientais âplicáveis, o fornecedor deverá apresentar
as licenças e autorizações necessárias para a execuçâo dos serviços de saúde, tais como:

Alvará Sanitário vigente expedido pela autoridade sanitária cornpetente;
Licença dê Funcionamento Municipal;
certificado de Regularidade Ambiental ou documento êquivalente, quando aplicável, especialmente
relacionado ao gerenciarnento de resíduos de serviços de saúde {RSS);
Piano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de saúde (pGRSS) aprovado ou protocolado no órgãc
competente.

i.2.29. O fornecedor deverá comprovar a posse Ce alvará de funcionamento e demais autorizaçôes municipats
e estaduais aplicáveis, assegurando a legalidade e a regularidade de suas operaçôes e do exercício de suas
atividades.

L2'30. Todas as licenças e aütorirações exigidas deverão estai" válidas durante todo o período de vigência do
credenciamento, sendo de responsabilidade exclusiva do Ío!-necedor mantê-las atualízadas e informar
prontamente à Administraçâo qualquer alteraçâo em sua condição de regularidade.

Justificativa para as Exigências
. Atestados de Capacidâde Técnica: A exigência desses documentos é íundamental para comprovar gue

o Íornecedor possui experiêncía ctlmoro.-ada na execuçãc de serviçcs de exemes laboratoriais, análises
clínicas e ultrassonografias, assegLrtando a qualificaçâo nece;sária para a execução do objeto deste
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credenciamento. Trata-se de exigência proporcional e necessária para a proteçâo do interesse público.
Licenças Sanitárias ê Ambientaís: As exigências de licenças e autorizações estão alinhadas ao objetivo
de garantir que os 5erviços sejam prestados enr conlcrnridade corn as noi,nas de biossegurança,
proteção sanitária e gestão ambiental, especialmente no que diz respeito ao descarte de resíduos de
serviços de saúde, assegurando a reguiaridade jurídica e a proteçâo à saúde pública, em conformidade
com o art.67 da Lei ne 1,4.13312021

Qualif icação Econômico-Financeira
12.31. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - {Lei ne 14.133, de
2A21., art 69, caput, inciso ll);

Vistoria para verificação de Distância e Conformidade da Estrutura
tZ,3Z. Pa'a garantir que as c!ínicas e Iaboratórios credenciados este-iam localizados em regiões acessíveis e que

possuam a infraestrutuÉ mínima necessária para a execução dos serviços de exames laboratoriais, análises

clinicas e ultrassonografias, a Administração realizará umâ vistoria in loco nas unidaries indicadas pelos

interessados no credenciamento.

L?.3Z,f. A vistoria será conduzida puÍ comissão designada pela Secretaria Municipal de Saúde, com a

finalidade de verificar a conformidade do endereço informado, a estrutura física existente, as condições

senitárias e operacionais mínirnas para o desempenho das âtividades.

12.32.2. Na hipótese prêvista no itêm 6.1, em que a êmpresa .redenciada tenha até 15 {quinze) dias após a
assinatuÍa do contrato para implantàr a estrutuÍa no Município, a vistoria será realizada somêntê após esse

prazo e mediante comunicâção da etetiva instalação da êstrutura por parte da contratada. Caso, no
momento da vistoria. a estrutura não atenda às exigências estabelecidas, será iniciado processo de
descredenciamento da êmpresa, sem pre.!uízo das demais sanções câbíveis.

12.33.4 cornissão designada emitirá urn Relatório deVistoria, que deverá atesLar

A localização da clínicâ ou laboratório em relação à sede do Município de BOQUIM/SE, consideÍanCo a

necessidade de facilidade de acesso aos usuários do 5US;

A adequação da estruturâ física para a realização dos procedimentos autorizados, com ambientes
distintos para coleta, realizaçâo de exames, recepção de pacientes e expedição de laudos, observando

as normas sanitárias aplicáveis;
A existência de equipamentos adequados e em condições de funcionamento para os exames
propostos, conforme declarado no processo de credenciamento;
A regularidade do estabelecimento junto às âutoridãdes sanitárias locais, comprovada por meio de

documentos ou pela observaçâo no local.

12.34.0 Relatório de Vistoria será anexa(lo ao processo de credenciamento como comprovação de que a

ciínica ou laboratório atende aos requisitos mínimos de estrutura e funcionarnento exigidos, sendo
considerado condição indispensável para a confirmâção dâ habilitação do interessâdo no presente certerne.
Da solicitação de credenciamento
12,35.É obrigatória a apresentacão da Solicitação de CÍedenciamento, coníorme modelo constante do Edital,

devidamente preenchida e assinãda, juntamente com todos os documentos de habilitação exigidos neste

Termo de Reíerência.
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12.36.1. Pedido formal de credenciamento, com aceitação expressa dos termos e condições estabelecidos
no Edital e seus anexos, incluindo a aceitação dos valores definidos para a realização dos procedimentos.

12.36.2. Declaração de ciência e compromisso de observância dos protocolos sanitiírios, tecnicos e de

biossegurança, conforme regulamentação vi gente.

12.36.3. Identificação dos grupos ou lotes de procedimentos para os quais a clinica ou laboratório possui

interesse e capacidade técnica de execução.

12.36,4. Dados gerais do estabelecimento. incluindo razão social, CNPJ, nome de fantasia, endereço

completo, telefone, e-mail, nome do responsável técnico, número de registro no respectivo conselho
profi ssional e demais informações pertinentes.

12.37. A não apresentação da Solicitação de Credenciamento, devidamente preenchida e assinada,

acompaúada da documentação de habilitação exigida, poderá resultar na inabilitação do interessado

no processo de credenciamento.

13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

13.1. O custo estimado total da contralação é de R$ R$ 888.219,85 (oitocentos e oitenta e oito mil,
duzentos e dezenove reais e oitenta e cinco centavos), conforme custos unitiíLrios apostos na tabela
exposta neste Termo.

Boquim (SE). 16 de juúo de 2025

CAR OS EDUARDO A DE OLIVEIRA
OFICIAL ADMINISTRATIVO

MATRÍCLrLA: 20250016

RENY SILVA GUI MARA.E-S CLEMENTINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

MATRÍCULA: ZO254OOI
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12.36. A Solicitação de Credenciamento deverá conter:
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